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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N° /2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 016/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°  14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL
N° 018/2023, DECRETO MUNICIPAL N°  019/2023, E DECRETO
MUNICIPAL N°  020/2023, LEI COMPLEMENTAR N°  123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPL¤MENTAR N°  147/2014 E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES À ESPÉClá E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTl^DlTr^ '»v

BASE LEGAL

É

y

Registro de Pra^/í)a^.^Futura e
empresa p^a fornecimeijto de mecfi^nientos, correlatos,
odontológicos e aquipamento^, visando suprir as necessidades
do Hospital, Postof Saúde e na$ Unidades èásicas de Saúde
(UBSj. dp Municipiò d® Nova Colina® - NIA, conforme Termo de
R^eferêhictíâK
\ '

ção decon

V
\ \\\

OBJETO

\  •

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço x

Aberto ''MODO DE DISPUTA

wvw.compra8novacolinasma.com.brLOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DÃfÃ Ê HORÁRIO Õi
ABERTURA..

SESSÃO PÚBLICVX''
N

de 2025de

(Horário de Brasilia)

v^beríoMODO DE DISPUTA N

R$ 4108.330,62 (quatro milhões, duzentos e oito mil, trezentos e trinta
reaisiá sessenta e dois centavos)VALOfllESJIMADO

INFORMAÇÕES COJfl^PLEMENTARES
O Edital está dísponíblli^do. íntegra, no endereço eletrônico; www.comprasnovacolinasma.com.br., no portal da
transparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitações,
situada na Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  016/2025

/2025/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, por intermédio da secretaria de Administração e Finanças,
que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, dò tipo menor preço unitário, nos
termos da leis 14.133 de 1°  de abril de 2021, Decreto Municipal n°  018/2023, Decreto Municipal n°  019/2023, e
Decreto Municipal n°  020/2023 e Lei Complementar n°  123/2006, alterada pela'Lèi CornplertieQtar 147/2014 e
demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas ne^, ‘ '
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrònico''que promove^ôtímunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança,.Utilizando-se, para tanto, os Vecursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servic^., designado,'denQminado Pregòeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou\1i:ansferidos ''^dtomente par^ a página eletrônica
www.comprasnovacolinasma.com.br.

\

1. DO OBJETO

Registro de Preço para Futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de medicamentos,
correlatos, odontológicos e.equipamentas^ visarido^Mprir as necessidades do Hospital, Postos de
Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde do Municipio de Nova Colinas • MA, conforme Termo de
Referência. \ ,

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minúta de Ata de Registro de Preços.
2.1.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal3.1.

de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sSiornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens com participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e en^íè^^íitjíequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°  14.13S.^^ 2021. pàfiq agrictiltoftaOTiliar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - M£l, nosjimites previstos da Lei Corrípíemeptar n°  123
de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e s'éU(s) anexo{s):
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico òu do projeto executivo, pessoa físicâ.^ti jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% {cinco por cento) dp capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela nece^ários;

3.7.4. pessoa física OU jurídica que se enCpntre, ao tenipo ds^licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização oii na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade^até 0 terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°  6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista:

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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rdo art. 9° da Lei n°  14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive  a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade. “x.,

\  • ■
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo'gí^p'0 ecpnômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7,3 não impede a licitação ou á contratáçSo de servíço^qye inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução. ^

3.12. A vedação de que trata o item 3,7.8 estende-se a .terceiro qua.^auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espeaalizado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

3.8.

3.9.

4.

4.1.

à

4.2. Os licitantes encaminharão>eXcrusivamente tsor meio do sísterrrá eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o cHtério^de'ju!garnentC).adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da ses$ão pública. x

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda oom as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a.integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiao 7”, XXXIII. da Constituição:

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lil  e IV
do art, 1°  e no inciso III do art. 5°  da Constituição Federal:

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

4.3.

4.4.

4.5.
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declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arU
Complementar n°  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 1°  ao 3°  do art. 4° . da Lei n.°  14,133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n°  123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa,

i
da Lei

(

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante' às sanções previstas na Lei_nf
14.133, de 2021. e neste Edital.

4.6.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de. habilitaçâQ anteceder as
.^abilitação ahteriormente

4.7.

fases de apresentação de propostas e lances e de julgaijento, "Qe documentos
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, 0' ^ '
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propQBta e dos doôXimentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os,procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase^d© envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a ̂ açionalidad'eNpo.^sistemã,, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de vaíores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários^quanío em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serãò de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalpdequetrata o subitem ácima. ' v'’

4.11. O valor finál mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
peto fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar peio ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimel
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,

le possa

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes5.1,

campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam p licitantev^X^ ^
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferlpr ao máximo ̂i^visto pte' ;ao.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custoa operacionais, encargos^ievídenciários, trabalhistas^
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução; do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dç lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer aítèração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa Irtiplicar  o recdhimento de tribos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percefttual de tributo inserido ná planilhar no pagamento serão retidos na fonte os5.6.

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, axMicroempresae a Empresade Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

quantidades 6 qualidades adequadas à perfeita execução ̂contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; t

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto,.,-o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

em
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e loca! indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por melo de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandp^

regras estabelecidas no Edital.

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

cQni^^do no registro.
6.5.

\  •

6.6. rário para ira da sessão e as

/  •

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiohou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valore# ou percentuais entre os lances; qj|e incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à propÒWque cobrir a melhor oferta deverá^r 0,01 (um centavo).

r seu últimojance ofertadorno intervalo de quinze segundos após o6.9. O licitante poderá, uma única vez,
registro no sistema, na hipótese ̂ ance incofT9rât|nte ou^ln^.quívei.

[«w 0 modeí^ disputa^í#ígdi3.‘6.10. O procedimento seguirá d

6.11. Caso seja adotado envio%
apresentarão lance

6.11.1. A etapa dei lah^ da
automaticamente pelcr^tea^uando^rtuver lance, ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

itrônico 0 modo de disputa “aberto”, os licitantesince;

rs
proíicos

pública' terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

sessão

itapa cfe lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
lilteer lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

6.11.2

ocorrerá sdéédajvü^>ii^
lances intermétíífcs.

6.11.3. Não havenc^fe
automaticamente, e o sn

ipvos lanros na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
^03 ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fina! de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% {cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários,

6.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
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registrado em primeiro lugar,

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e-empresas,de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação.autçmática, junto*à:Beceita Fedoral^do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas I empresas de’"‘pegueno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123.de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenó porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem antedor terá o dij;eito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empíesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele ilitervalo de 5% (cinco por cento),jia ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n°  14.133, de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
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6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãoVdè^ntrole.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecn(^c^iajio País;
'' s

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°  12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, nà hipótese da proposta do ptícnèiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoêiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo''a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao lidtante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao últjmo lance ofertado-após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares,vquando necessários à conflfmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,«a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo,

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoqiroiniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

DA FASE DE JULGAMENTO7.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°  14.133/2021.
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da
União (httDs://vtfww.portaltransDarencia.qov.br/sancoes/ceis):

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httDs://vvww.Dortaltransparencia.QOv.br/sancoes/cnepL

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://cer1idoesapfapps,tcu.gov.br/)

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação,

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação.

7.1.
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será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5
deste edital.

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. contiver vícios insanáveis:

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração>

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital -,ou seys anws, desde que
insanável. ' • >

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

'  ' �  v.-'

7.5.1. A inexequibilidade , na hipótese de que tra ta o caput, só será considerada após diligência do pregoe iro, que
comprove: ' •

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o va lor da proposta; e

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta .

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, pu em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser e fe tuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta .

7.7. Erros no preenchimento da planilífa não constituem, motivo para a desclassificação da proposta . A planilha
poderá ser a justada pe lo fornecedor, no prazo indicado pe lo sistema , desde que não ha ja ma joração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra tação;

7.7.1. O a juste de que tra ta este dispositivo se limita a sanar erros ou fa lhas que não a lterem a substância das
propostas;, , . ' ' *

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíve l de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do S imples Naciona l, quando não cabíve l esse regime .

7.3.

\,

Para fins de aná lise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obje to, poderá ser colhida a7.8.

manifestação escrita do se tor requisitante do serviço ou da área especia lizada no obje to.

7.9. C aso a compa tibilidade com as especificações demandadas, sobre tudo quanto a padrões de qua lidade e
desempenho, não possa ser a ferida pe los me ios previstos nos subitens acima , o Pregoe iro exigirá que o licitante
classificado em prime iro lugar apresente amostra , sob pena de não ace itação da proposta , no loca l a ser indicado e
dentro de 2 (D OIS) dias úte is contados da solicitação.

7.10. As amostras serão ava liadas por profissiona l especia lizado, indicado pe la Secre taria Municipa l acompanhada
do pregoe iro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da le i 14.133/2021.

7.11. Por me io de mensagem no sistema , será divulgado o loca l e horário de rea lização do procedimento para a
ava liação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os dema is licitantes.
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7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

7.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras egues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias. após o qual poderão ser descartadas,, p^a-Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 6das as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressosxern língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
•, V X

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n°  14.133, de 2021. '

/
8.2. Habilitação Jurídica

\
8.2.1 No caso de empresário individíialrifiscriçãd noj
Comercial da respectiva sede; \

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual

wvw.poftaidoempreendedor.qov.br:

8.2.3 No ca$ò de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso dé ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao arl. 107 da Lei n°  5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

;ro.Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

CCMEl’ cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8,3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proçuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Unlêo (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Cotijunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dq trabalho, mçdíánte a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Gghçolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei r\°  5.452, de 1°  de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará Úf Localização e Funcionamento da sede
da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômíco-Financeira

8.4.1 Çerüdão Negativa'#.falência, de cònç^data, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei r\°  11.101, de
9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro
do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.
(Art. 3°  do Decreto n°  8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
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financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as pena
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e  a indicação
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

lei, de

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a
análise dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Pa^ivo Não Circulante,LG =

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC= Passivo Circutente \ \

8.4.5 As empresas que apresentarern resultado^lóferior ou ígüál a f'(yfh) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG)''e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da.conírataçâo ou do item pertinente'.
8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,submetida ao
IND DNRC 107/08, déverâo apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Reçibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

a)

b)

c)

d)

8.5. Qualificação Técnica.

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.2 Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de Medicamentos comum da licitante expedida
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pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficia! da União atualizado;

8.5.3 Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de produtos para a saúde, da licitante
expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União.

8.5.4 Apresentar Autorização Especial de Funcionamento (AE) especial da empresa licitante (somente para
medicamentos sujeitos a controle especial - Portaria 344/01), expedida pelo Ministério da Saúde e cópia legível de
sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;

8.5.5 Licença para Transporte de produtos farmacêuticos, nos temos da Portaria n°  1052/S/SVS/98, expedido pela
autoridade sanitária do domicílio do licitante.

‘p^ida Velp^Gonselho8.5.6 Certificado de Regularidade Técnica, dentro do prazo d^ validade, ex
Farmácia, ou Conselho Regional, conforme o caso.  - ^ /'

8.5.7 Comprovação de LICENÇA SANITÁRIA do estabelecimento estadual e municipálí

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisl^ de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fárt. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no srstema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilifedo da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas especificas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, mas. normas ínfralegais, na| convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

\

8.9 A verificação pelo agente, em'sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui m^io legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.10.2Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

8.11.1 compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Federal de
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8.12

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fl le nao

8.13

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresa$,.e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na^icitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento^® j^it/er sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razãO'de Mos supervenientes ou SÔ còntt^idps após o
julgamento,

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS9

. de no máximo 10 (dez)

dias, contados a partir da data de sua convocação,,para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrkação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n“ 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n°  21/2023.

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

V  . V V

a) a solicitação seja devidámente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bérr) classificado9.1

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

10
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10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a cliW
licitação; e

10.1.2dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ição na

ata.

10.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores q4©'^^itarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta o^^diaf .
10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro, de reservá será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preçQs no prazo e nas,condições estabelecidos
no edital; ou v .

10.5.2quando houver o cancelamento do registro do fòfnecedor ou do^registro deXgreços, nas hipóteses
previstas no Decreto Municipal n°  020/2024. v ' v

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçãoma forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiverani sua proposta òriginal paip negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, niesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.1 A inlerpo&içào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dé intimação ou de lavratura da ata,

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂ 1° do art. 17da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento,

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio fio sistema.
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11.5 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,Vqtrahpoderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dcí|^í^^da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
httDs://www.novacolinas.ma.aov.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licifante que, com dolo,Ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente, devidarpente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando;

12.1.2.1não enviar a propòstã adequada ao último làhce^rtado pu após a negociação;

12.1.2.2recusar-se áenviar o detalhamento da proposta qliiando exigívei;

12.1.2.3pedir para ser de^lassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4deixar de apresentar amostra; x ^

12.1.2.5ppresenlar proposta Qu amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

12.1.5fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

interessados' no"^tfíQ7eletrônico
X

\x.\

\,x

\
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12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5°  da Lei n.°  12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei n°  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12,2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade gúe aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.40S danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de Ô;5%  a 30% Incidente sol>r?'o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. ’

12.4.1 Para as infrações previstas nos'^itens 12.1,1, 12'1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado. ' - ^

12.4.2 Para as infrações previstas nos Itens 12.14, 12.1.5, 12.1.6,  12.1,7 e 12,1,8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado. • \ ̂ '

12.5 As sanções de advertência, impedimento-de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadasmos itens 12.1.1, 12,1,2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12,1,6, 12.1.7 e 12.1,8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12,1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ait 156, ̂ 5° ,
da Lei n.°  14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

/  -

íCS motivos determinantes da

's

12.6

12.7

12.8

12.9
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, ̂ 4°  da IN SEGES/ME n.°  73,
de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzij.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação^ o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dé 5.(cinco) dias úteis, encaminhará^ recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte);,dias úteis,
contado do recebimento dos autos, . >

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. '\ - \

s  . [

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados. " ' , '

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parteTegitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°  14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,

13.2 A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br.

13.4 As impugnaçQes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

13.4.1 A concessão de'efeito suspensivo à impugnação é medidaCxcepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o l^^rio de
Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir- se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expadj^ríte na Adriijni^traçãò

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não-importará o afasta0fen%do licitSiH-desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os pripçíplos da isonomia e do interesse público.

V

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Èdí^ e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

\

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis- rèbjntegra, no PorSi.Nacionai de'Contratações Públicas (PNCP)
wwvtf.comprasnovacolinasma.com.br.endereço eletrônico: we

httDs://wvtfw.novacolinas.ma.aov.br .

Integram este Edital, para todos os fins e efejtos, os seguintes anexos:

ANEXO L-Termo de Referência

14.11

14.11.1

ANEXC^ls^jfe^de^^Atáde Reglsf^e Preços
ANEXO lIlSpMhm^e Termo(Je Contratp./

14.11.2

14.11.3

de 2025,Nova Colinas - MA, de

ELIEZER LIMA BATISTA

Presidente da CPL

Portaria n® 016/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para Futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de medicamentos,
correlatos, odontológicos e equipamentos, visando suprir as necessidades do Hospital, Postos de
Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), do Município de Nov^
Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências es

iS - MA, conforme Termo de

iMifleste instrumento.jei

/
r \

DESCRIMINAÇAO DOS PRODUTOS QUANTITEM
TAL

.  FI^SCO^N 100
-:>iw b

R$ 1.208,002,08ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE 120ML1

R$ 1.260,00AC1CLOVIR200 MG ^^4yJnidades
"^iàlAGAS

2

R$ 609,00ACICLOVIR5%CREME3

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG ̂
ÁCIDO FÓLICO 5 MG ^ ^^7
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 MG/IVÍ^ÍJ\^L
ADENOSINA3MG/ML ^

,
\

R$ 0,07
50000*T>R$ 0,05
lOOi R$ 7.000,00Ui4 IS

R$ 2,500,00Unidâi5

 Ampola^N 5000
^^.Unidades T \ 500

R$ 6,80 R$ 34.000,006

R$18,75 R$ 9.375,007

R$ 2,26 R$ 2.260,001000ADRENALINA 1 MG/1MU1I^-.8 y

ÁGUA DESTILADA 10MK^''^
ÁGUA PARA INJ^O 500^\^^^"j-^^^^
ALBENDAZOL \

\

R$ 0,42 R$ 8.400,00200009

R$ 8,03 R$ 24.090,00\ Unidades 300010

R$ 0,63 R$ 6.300,001000011
. ■

\ 'ALBENDAZC' R$ 2,11 R$ 7.385,00350012

ALOPURINdÇg* R$ 0,59 R$ 885,00LG \ Unidades 150013 s

R$ 3,95 R$ 790,00

R$ 780,00
200FRASCOS1AMBROXOL14

R$ 3,90FRASCOS 200AMBROXOL X15

16 � j^iiíteSINAINJT OMG
J50Q^17

R$ 4.740,00R$ 3,951200Unidades

R$ 20.535,00R$13,69
\

Ampolas 1500

1, R$11,20 R$ 11.200,00Ampolas 100018
R$ 6,270,00R$ 6,27F RAS C O S 100019

R$ 0,35 R$ 8,820,00Unidades 25200lOMG20 AMO XICILl

AMO XICILINA V^CLAV . D E P O T ,
50MG/ML+12,5M^i1V lL R$ 40,55 R$ 4.055,00F RAS C O S 10021

R$ 3,24 R$ 6.804,002100AMO XICILINA CLAV . D E P O TÁSSIO 500MG Comprimidos22

R$ 7,24 R$ 7.240,001000Ampolas23 AMPICIL1NA1GINJ.

R$ 15.288,00R$0.9116800AMPICILINA 500MG Comprimidos24

R$0,12 R$ 9,000,0075000Comprimidos25 ANLO DIPIN O10MG

R$ 3,750,00R$ 0,05Comprimidos 75000ANLO DIPIN0 5MG26

R$ 0,07 R$ 6.300,00Comprimidos 90000AT E N OLOL 25MG27

R$0,09 R$8.100,00Comprimidos 9000028 AT E N OLOL 50MG

ATRA C ÚRIO 2,5 ML 10MG/ML INJ R$13,92 R$ 1,740,00Ampolas 12529

R$1,93 R$ 482,50250ATR O PINA O ,25 MG/ML Ampolas30
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Folha;ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA A
Rubrica

31 AZITROMICINA 40MG/ML FRASCOS R$11,06600 6^,00
32 AZITROMICINA 500MG Comprimidos 22500 R$1,39 R$ 31.275.00
33 BACLOFENO10MG Comprimidos 3000 R$ 0,45 R$ 1.350,00
34 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000ui Ampolas 1500 R$13.45 R$ 20.175,00
35 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000ui Ampolas R$ 9,371500 R$ 14.055,00

R$ 9.390,0036 BENZOIMETRONIDAZOL 40 MG/ML UNIDADES R$ 9,391000

BESILATO DE CISATRACÚRIO 2MG/ML 5ML37 Ampolas 50 R$41,73 R$ 2.086,50

R$1.410.00BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML38 UNIDADES R$1,411000

BROMETO DE IPATRÒPIO 0,25% GTS39 FRASCOS R$1,91300 R$ 573,00
40 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML Comprimidos R$ 5,89 R$ 11.780,00

BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML INJ CX/100

AMPOLAS
41 Ampolas 31 .46 R$ 7.380,00

R$BUPIVACAINA 0.5% C/V INJ R$ 665,8042
7

BUPIVACAÍNA + GLICOSE 8% 5MG/ML 4 ML
400 '1QJ243 ,288,00

(PESADA)
X ÁMPOLA^^K 10
"XteASCOS^

BUPIVACAÍNA 0,5% S/V INJ. R$ 270,70.0744

R$ 14.682,0045 BUSCOPAN GOTAS 10MG 20ML

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

20MG/ML INJ X

X
X

.  R$1,92 R$ 3,840,0046 s

\BUTILBROMETO DE

COMPOSTO GOTAS
FRASCO^' R$10,93 R$ 437,204047 \s

.:x

BUTILBROMETO DE

COMPOSTO INJ C/5ML/
R$ 2,18 R$ 3.270,00\Xmpolas 150048

� r\ R$ 0,04 R$ 1.200,0030000C APT O PRIL 25 MG49 x

C ARV E DILOL12.á fa G
C ARV E DILgi.25M^\ TX
C ARV E DILiB^25 M^\ \
C ARV E DILO UKãgMG '\\

N
X ^omprimidos R$ 0,19 R$ 285,00150050

R$ 0,28 R$ 420,00150051

R$ 0,15 R$ 225,00mprimidos 150052

X R$1.94 R$2.910.001500Comprimidos53 \

R$1,16 R$ 17.400,00Comprimidos 1500054 C E F ALE XINA1

R$12,76 R$ 12.760,00F RAS C O S 100055 :X

R$ 6,87 R$ 10.305,00Ampolas 150056

R$ 6,67 R$ 10,005,00Ampolas 1500V57

C E Ta R$ 0,59 R$ 13.275.00Comprimidos 2250058

:5MG X , R$ 0,55 R$ 825,00CINARI, Comprimidos 150059

R$0,91 R$ 1.365,00150060 Comprimidos
R$13,71 R$ 27,420,00200061 CIN E T OL2MGx^ Comprimidos

CIPR O FLO XA CIN Ó200MG INJE TÁV EL 100ML R$13,10 R$ 1.965,00F RAS C O S 15062

R$ 0,35 R$3.150,00900063 CIPR O FLO XA CIN O500MG Comprimidos
CLARITR OMICINA 500MG INJE TÁV EL R$ 72.30 R$3,615.00UNIDAD E S 5064

R$ 4,46 R$ 4.460,0065 CLINDAMICINA 600MG INJ Ampolas
Ampolas

1000

R$15,02 R$4,506.00CLO NIDINA 1ML150MC G/MLINJ 300

R$ 2,53 R$ 2,277,0067 CLO PID O G R EL 75MG C X/30 C PR Comprimidos 900

CLO RA F E NIC OL 1G INJE TÁV EL - AMP OLA R$6,92 R$ 3,460,00Ampolas 500

CLO R E T O D E P O TÁSSIO 19,1% 10ML R$ 0,83 R$ 3.320,0069 Ampolas 4000

CLO R E T O D E S Ó DIO 10% 10ML R$0,85 R$ 3,400,0070 Ampolas 4000
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002014Folha;
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubric

CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML71 R$ 0,99Ampolas 400 ^00
CLORETO DE SUXAMETÔNIO PÓ 100 MG72 FRASCOS 50 R$ 45,19 R$ 2.259,50

73 CLORIDRATO DE AMIODARONA 100MG Comprimidos R$ 0,825000 R$4,100,00
74 CLORIDRATO DE AMIODARONA 150MG R$ 2,63 RS 2.630,00Ampolas 1000

RS 0,4275 CLORIDRATO DE CLORPROMAZiNA 25MG Comprimidos RS 294,00700

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

INJETÁVEL 5 MG/ML76 RS 3,29 R$ 329,00Ampolas 100

RS 4,54CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 60MG Comprimidos 300 R$ 1.362.0077

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA INJ,

20MG/ML
R$10,19 R$ 2.547,50Ampolas78

R$ 0,36 RS 216,00ComprimidosCLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG79 � v

R$ 2.250,00CLO RIDRAT O D E ME T O CLO PRAMIDA 10MG ComDrimido.s 15i80
YCLO RIDRAT O D E ME T O CLO PRAMIDA 4MG

F R C10ML G O TAS
\ RS 260081

W ii.535,001500CLO RIDRAT O D E O XIBUTININA 5 MG82

"^,30 RS 300,001000CLO RIDRAT O D E PR OME TAZINA 25MG

CLO RIDRAT O D E PR OME TAZINA INJ 2?
MG/ML 2ML INJ.

•83 rv

X
RS RS 4.800,00moI polas84

15O T tl\ R$ 0,06
3000^ OrS 0,47

RS 900,00CLO RIDRAT O D E PR O PRAN OLOL 4(m

CLO RIDRAT O D E TIAMINA 300MG

CLO RIDRAT O VAN C OMICINA ^|íliíG Amnnlas \
AMP OLA �  ' - ^ � �  ’

Com idos

Compri'

\

85

R$1.410,0086
\

RS 473,50RS 9,47,  5087
\

C OLA G E NAS E + CLO RMT O^IC OL:
3Q GM(IRUX OL) \ .

R$ 1.299,50RS 25,995088

\ Comprimidos RS 690,00RS 0,461500C OLC HICINA O ,5MQsC P . -
C OMPLE X O B |Í^'(P0LIWP^NIC5^^^^^
C OMPLE X ÊÍB

S

V
K

89

RS 6,280,00R$1,57400090

D E SLAN Osffimg MG/ML 2jy1
D E XAME TASgfl^li/lC/ML tèU l

RS 3,57 R$ 1.785,00Ampolas 50091

RS 5.730,00R$1,91Ampolas 3000\92

.D E XAME TAZ O W , C R EME 1MÇ/S . TUB O R$ 2,33 R$ 1.398,00600UNIDAD E S93 ,

O X^/^^L 120ML -
D E X CLW Ç NI^II^ \ B E TAME TAZ O NA
XP E120 ' ‘

'NA
WC RI i\

RS 3,12 R$ 1.872,00F RAS C O S 60094

RS 5,79 RS 3,474,00UNIDAD E S 60095

D E X CLO R F EÍ R$0,13 R$ 364,00Comprimidos 2800iNA 2MG

DICLO F E NA C O dSpO TÁSSIO 50MG R$ 1,680,00R$0,14Comprimidos 1200097

RS 7,04 R$7.040,00F RAS C O S 1000D iCLO F E NA C O G O TAS 15MG C l 20ML98

DICLO F E NA C O S Ó DIC O RS 3.690,00R$1,233000Ampolas99

RS 0,36 RS 5.400,00Comprimidos 15000100 DIG O XINA 0,25MG
R$1,31 R$13.100,0010000AmpoiasD iP iR O NA1g(0,5G/ML-2ML) INJ

DIPIR O NA 500MG

101

R$0,26 R$ 13.000,0050000Comprimidos102

DIPIR O NA G O TAS 500MG/ML F RAS C O S D E RS 79.120,00R$1,84F RAS C O S 43000103
10ML

RS 10,06 RS 603,6060D O BUTAMINA 250 MG/20ML Ampolas104

R$12,97 R$3.891,00Ampolas 300D O PAMINA5MG/ML105
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002015
Folha:ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

Rubric^ ^X}UO
ENOXAPARINA SÔDICA 40IVIG INJ. - AMPOLA :4é5,00106 Ampolas R$ 36,37500

107 ERGOMETRINA 0.2/1 ML INJ Ampolas R$ 4,26500 R$ 2.130,00
ERiTROMICINA 250MG/ML SUSPENSÃO108 R$10.21FRASCOS 200 R$ 2.042,00

109 ESPIRONOLACTONA 25MG Comprimidos RS 0,321500 RS 480,00
110 ETILEFRINA10MG/ML1ML Ampolas RS 2,60200 R$ 520,00

FENOTEROL 100 mcg/doses AEROSOL
BOMBA

111 RS 35,22FRASCOS 50 R$1,761,00

112 FENOTEROL GTS 5MG, FRASCOS 300 RS 6,83 RS 2.049,00
113 FLUCONAZOL150MG Comprimidos 1000 RS 0,75 RS 750,00

FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
3MG/ML FRASCO 60ML

RS 6,82 RS 4,092,00114 FRASCOS

Ampola^., R$ 1.575.00115 FUROSEMIDA 10 MG/ML 2ML 6
A

2500t -  RS RS 2.250,00116 FUROSEMIDA 40MG

,560,00GENTAMiCINAINJ 80MG 3000117
A

X

45 ,900,002000118 GENTAMICINAINJ 40MG

^~\ÇoniprimidoK 1

\ Empolas

I

R$ 1,350,00<.22500 ,06GLIBENCLAMIDA5MG119

RS 3,600,00O lOR:120 GLICOSE 25% 10 ML

R$1 RS 4.800,00GLICOSE 50% 10 ML121

R$1.86 RS 7,440,00GLICOSE 75% 10 ML . ̂
GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJeT^VEL

\  '122

RS 3,08 RS 6.160,00Ampolasx 2000123
'10ML \

\ 1500
/ m

RS 2,55 RS 3.825,00HEMIFUMARATO DE BI124

RS 3,82 RS 3,438,00HEMIFUMARATO DE BipP^LOL 1 jmid<p^125

HEMITARTARATO DE

MG/ML r x V V ^ ̂  .
HEPARINA SUBCIÜ^A 500Wfca25l\I><
HEPARINA;#tfOSA
HIDRALAZíN^^-lnjeté '
Embalagem ^

2d^ü^/M
s \...

R$4,54 RS 2,270,00500Am^TâS

^^mpolas
\126

::s R$11,84 RS 2,960,00250127

RS 32,71 R$ 78,504,002400128

I.
RS 9,82 RS 4.910,00Ampolas 500129

HJDROCLOROWm^aS MG RS 0,09 R$ 1.350,0015000Comprimidos130

R$5,13 RS 7.695,00\ Unidades 1500131

R$ 11.490,00RS 7,66Frascos 1500132

HiDRÓX[Ct:OSOQUlNA 400MG
HIDROXiDQDEÂl 60 M

RS 3,59 RS 5.385,00Comprimidos 1500133

RS 3,37 RS 8,425,00G/ML -100ML Frascos 2500134

RS 0,21 RS 5.250,00
RS 6.750,00

Comprimidos 25000MG135 IBUPROFI

IBUPROFENO60QMG RS 0,2725000Comprimidos136

IBUPROFENO GOTAS FR/ 20ML RS 3.430,00RS 3,43FRASCOS 1000137

INSULINA GLARGINA / (LANTUS)IOO UI/ML
FRASCOS C/ 3ML

R$4,232,10R$141,0730Frascos138

INSULINA ULTRA RÁPIDO HUMALOG
FRASCOS

RS 2,569,60RS 128,48UNIDADES 20139

RS 9,32 RS 466,00FRASCOS 50lODETO DE POTÁSSIO 2%XAROPE 100ML140

RS 945,00RS 0,63Comprimidos 1500ISOSSORBIDA10MG CPR141

RS 0,46 RS 690,00ISOSSORBIDA SUB-LINGUAL 5MG CPR Comprimidos 1500142

ITRACONAZOL 100MG - CÁPSULAS RS 6,65 R$4,987,50Unidades 750143

RS 48.880,00RS 6,11Comprimidos 8000IVERMECTINA 6MG144
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:'

T^1,00145 LACTULOSE 667MG/ML XAROPE 120ML FRASCOS R$15,2250

146 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG Comprimidos R$ 3,46 R$ 5.190,001500

147 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200MG +50MG R$ 4,80Comprimidos 1500 R$ 7.200,00
148 LEVOFLOXACINO 5MG/ML 100ML INJ. R$21,84 R$ 10.920,00UNIDADES 500

LEVOTIROXINA SÓDICA 100MG149 R$ 0,37Comprimidos 1500 R$ 555,00
LEVOTIROXINA SÓDICA 25MG150 R$ 0,52Comprimidos 1500 R$ 780,00
LEVOTIROXINA SÓDICA 50MG151 R$ 0,45 R$ 675,00Comprimidos 1500

152 LIDOCAINA 2%30GGELE[A UNIDADES R$ 6,84 R$ 3.420,00500

R$6,71 R$2.013,00153 LIDOCAINA 2% S/V FRASCO 20ML FRASCOS 300

LIDOCAÍNA SPRAY 10% 50ML R$ 77,98FRASCOS R$ 3,899,00154

‘•’R$ 6.35 R$ 635,00155 LOÇAO OLEOSA ANTI ESCARAS 100ML FRASCOS

R$4,361000' R$4.360,00FRASCOS156 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE

Compfin^os \ R$ 0':.!6 ^R$ 192,001200^LORATADINA 10 MG157

Coj 90000 .100,00LOSARTANA 50MG158 Los \

Rfl .750,0025000MALEATO DE ENALAPRIL 10MG159 ml

<lNi^omprimidog
'^"^niprimidos

^5000 R$ 2.000,00MALEATO DE ENALAPRIL 20MG160

R$TO R$ 225,00MALEATO DE ENALAPRIL 5 MG161
^ .

R$ 10.260,00R$ o;b7MEBENDAZOL100MG162

MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSPENSÃ®, \ .R$ 2,47 R$4.940,002000\163

Comprimíd(^.
"

R$ 0,22 R$110,00500164 MELOXICAM15MG \
í

^Comprimidog R$ 22.485,00R$14,991500MESALAZINAMMX 1200 MG165 \ ̂

R$ 0,20 R$ 2.400,0012000METFORMINA 500MG166

METFORMINA 850MG (l
R$ 2.200,00R$0,2210000167 i

r\ \ Comp^fífr^s R$ 0,80 R$ 12.000,0015000METILDOPA 250Me168

METILDOPA 500MG - . R$1,48 R$ 22.200,0015000Comprimidos
Ampolas

169

R$ 0,92 R$ 6.624,00METOCLQBRAMIDAIQMGINJ. .
METOCLQR^IDA GTSI^RASCO^de 1QML
METOPROLGtg-f^
METRONIDAZ^ÍÔ^XGEL 1

50gc1mio

\

LG/G
:ADOl

7200170

R$ 2,25 R$ 2.250,00FRASCOS 1000171

R$ 36,38 R$ 9.095,00250Ampolas172

R$ 9,49 R$4.745,00BISNAGAS 500173

R$ 0,25 R$4.500,00SvMG 18000Comprimidos174 \ .

R$ 8,97 R$ 8.970,001000FRASCOS175 M:

METR^èiiilDAZÕb^MG R$1,78 R$21.360,0012000Comprimidos176

R$ 6,62 R$ 3.972,00INJ5M6/MLFRDE100ML

NEOMICINA+BÃgITRACINA CREME 15MG
NIFEDIPINO REt%D 10 MG

FRASCOS 600177

R$ 3,94 R$ 2.364,00BISNAGAS 600178

R$ 0,35 R$315,00Comprimidos 900179

R$0,14 R$ 84,00Comprimidos 600NIMESULIDA100 MG180

R$1,34 R$2.010,00Comprimidos 1500NIMODIPINO30MG181

NISTATINA 100.000 UI/ML. SUSPENSÃO
ORAL FRASCO COM 50 ML

R$ 7,54 R$ 4.524,00FRASCOS 600182

R$ 9,34 R$ 2.802,00BISNAGAS 300NISTATINA CREME VAGINAL 100.000 UI 60G183

NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME
DERMATOLÓGICO

R$ 1.269,00R$ 4,23BISNAGAS 300184

NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME
VAGINAL

R$11,76 R$ 3.528,00BISNAGAS 300185
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica,

R$ 0,67 RHg?^60Comprimidos 280186 NORFLOXAC1NO400MG

R$ 6,87 R$ 6.870,001000OCITOCINA5UI/ML Ampolas187

R$1,42 R$ 1.278,00Comprimidos 900OLANZAPINA10MG188

ÓLEO MINERAL 100ML R$ 4,83 R$2,415,00FRASCOS 500189

R$ 0,10 R$ 2.800,00Comprimidos 28000190 OMEPRAZOL 20MG

R$ 0,49 R$ 13.308,40Comprimidos 27160OMEPRAZOL 40MG191

OMEPRAZOL 40MG: INJETÁVEL + DILUENTE
10ML-EMBALAGEM

R$11.715,00R$15,62Ampolas 750192

R$ 7,000,00R$1,40Comprimidos 5000ONDANSENTRONA4MG193

ONDANSETRONA SOLUÇÃO INJ 4MG
(2MG/ML2ML)

R$ 2,30 R$ 2.300,00Ampolas194

OXACILINA 500MG INJETÁVEL EMBALAGEM R$ 17.640,00Ampola$-195

^:^R$ 1,369,20R$840‘'PANTOPRAZOL SODICA40MG

PARACETAMOL 200MG GOTAS 15 ML

196

.820,001000197 TÍV]

‘R£Cl4 Rr3.500,0025000PARACETAMOL 500 MG198 � rim

Comprimidog\ R$ 3.312,00ÍMPARA C E TAMOL 750MG199

X^nídades R$ 1,046,40PH O S F O E N EMA130ML200

R$ 7,37 R$ 4.422,00P OLIVITAMINIC O SUSP 120 ML201

R$3.714,00,R$6,19600PR E DINIS OLO NA 3 MG/ML SUSP E NS*202

R$ 0,28'\
A R$ 840,003000PR E DNIS O NA 20 MG203

Comprimidok
jSbfliprimid^

V

X R$ 2.250,00R$ 0,1515000PR E DNIS O NA 5 MG204

R$ 1.080,00R$ 0,0618000PR O PANALOL40MG205 X
 .

R$ 0,86 R$2,150,002500PR O PATILNITRAT O10I206

SR E FIL D E INSUJJNA
100UI/ML-C0M'O^^N E TA Ô^G AR l^L^

X

R$ 3.720,00R$ 74,4050•-yNIDAD E S207

3 ML . \ X .

m L4®y^s 100N .-C OMR E FIL D E tN
C AN E TA dS

R$140,64 R$ 7.032,00UNIDAD E S 50208

sa lbutamoE R$ 2,84 R$ 1.420,00500F RAS C O Smm209

R$ 2,38 R$4.760,002000Comprimidos^£C NIDAZ OLigpMa210

R$ 380,00R$ 0,192000Comprimidos211 \

R$ 424,00R$ 2,12200F RAS C O SS ll 15ML212

R$ 2.850,0015000 R$ 0,19ComprimidosSINVA f213

SINVASTAT1WA40^ R$3.510,00R$ 0,399000Comprimidos214

R$13,29 R$ 7.974,00F RAS C O S 60020%215 S OLD E

S OLFISIOLÓ G
S OLFISIOLÓ G !C^,9%250

a .9% 100 R$ 5,50 R$ 27.500,005000UnidadesML216

R$ 32.350,00R$ 6,475000Unidades217

S OL FISIOLÓ GIC A 0,9% 500ML R$ 22,320,00R$ 7,443000Unidades218

R$ 10,800,00R$ 7,201500UnidadesS OL GLIC O SADA 5% 500 ML219

R$ 5,79 R$ 5.790,00Unidades 1000S OL GLIC O FIS iOLO GIC O 500ML220
R$13.125,00R$ 8,751500UnidadesS OL RIN G E R C l LA C TAT O 500ML221

R$ 0,95 R$ 2.897,50Comprimidos 3050SU C CINAT O D E ME T O PR OLOL 50MG222

SULF ADIAZINA D E PRATA 10 MG/G C R EME R$4.025,00R$ 8,05500UNIDAD E S223
30 G

SULF AME T O XAZ OL + TRIME T O PRIMA 200/40
MG 100 ML-SUSP E NSÃ O

R$ 5,05 R$ 3,030,00F RAS C O S 600224
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA

Rubrici

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80
225 R$ 0,26Comprimidos 6000 R$ 1,560,00

MG

SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 100MG/ML
1MEG/ML

R$1,82226 R$ 3,640,00Ampolas 2000

R$ 0,05227 SULFATO FERROSO 40MG Comprimidos R$ 1.250.0025000

R$ 6,45 R$ 6.450,00228 SULFATO FERROSO 5MG ML XAROPE FRASCOS 1000

SUPOSITÓRIO GLICERINA adulto R$1,85 R$ 444,00229 Unidades 240

SUPOSITÓRIO GLICERINA infantil R$1,72 R$412,80230 Unidades 240

R$1,11231 TARTARATO DE METOPROLOL 100MG Comprimidos 600 R$ 666,00
R$11,00 R$ 27,500,00232 TENOXICAM 20MG Ampolas

:':^$ 18,51 R$ 46,275,00233 TENOXICAM 40MG CAIXA Ampolas
R$ 6.305,00234 TIAMINA 100MG/ML INJETÁVEL 5i

R$ 42,500,00235 VITAMINA C100MG/5ML R:

Í5ÕÕ^Ci .375,00236 VITAMINA D 50.000UI LS

i9 .005,00VITAMINA D 7000UI 4500237 (SUl

R$ 19.500,00VITAMINA K10MG/1 ML .mpolas 7500238 f.

\ "Cápsulas R$ 2.175,00239 ACIDO VALPROICO 250MG

ACIDO VALPROICO 50 MG/ML XAROPE

FRASCO 100ML c FF^^PS R$ 24,67 R$ 2.467,00240

300 '^R$ 0,43 R$129,00Comprirff241 ALPRAZOLAM 2MG
\ R$ 240,00R$ 0,08Comprimido^ 3000242 AMITRiPTILINA 25MG

X, R$ 0,67 R$2,010.003000243 AMITRIPTLINA 75MG

R$ 0,98 R$ 588,00600244 ARIPIPRAZOL10MG

R$ 0,46 R$ 230,00BIPERIDEN0 2MGCP 500245 \  •'

B1PERIDEN0 5MQ^1IVIL R$ 4,35 R$2.175,00^ Ampolas 500246

BROMAZEP^ 3MGx -
bromazeMi^mg ^
CARBAMA^

R$ 0,20 R$ 600,003000247 teprimidos

R$ 0,28 R$ 840,00248 3000

R$ 0,34 R$ 1.530.00Comprimidos 4500249

CARBAMAZEPÍNA^^to/ML 1^ R$17,10 R$ 855,00FRASCOS 50250

R$1,02 R$ 2.040,00Comprimidos 2000251

R$ 0,40 R$ 4,000,00Comprimidos 10000252

i[Íil0mutfo45OMGr\ R$ 2,76 R$ 8.280,00Comprimidos 3000253

R$ 57,76 R$ 43.320,00AMPOLAS 750254 CETAl

R$ 0,33 R$ 495,00Comprimidos 1500255 CITALOF^^20MG\ \
R$1,30 R$ 1.300,00Comprimidos 1000256 CLOBAZAM IG

R$ 4,50 R$ 2,250,00257 CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 20ML FRASCOS 500

R$0,13 R$195,00258 CLONAZEPAM 0,5 MG Comprimidos 1500

R$ 0,09 R$135,00259 CLONAZEPAM 2MG Comprimidos 1500

260 CLORIDRATO DE AMANTADINA 100MG R$1,30 R$ 1,300,00Comprimidos 1000

R$ 3,89 R$ 3.501,00261 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG Comprimidos 900

R$ 0,62 R$ 1.240,00262 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG Comprimidos
Comprimidos

2000

R$ 0,56 R$1.120,00263 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG 2000

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

40MG/20ML
R$15,46264 R$ 773,00FRASCOS 50

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5

MG/5ML
265 R$ 3,11 R$ 933,00Ampolas 300
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266 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG Comprimidos R$0,133000

267 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG Comprimidos R$ 0,70 R$ 1.050,001500

CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG/ML

GOTAS 50ML
268 R$ 266,39FRASCOS R$ 5.327,8020

269 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG R$ 2,06Comprimidos 1500 R$ 3.090,00
270 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG Comprimidos R$ 8,96 R$ 5.376,00600

271 CLORIDRATO DE PAROXETINA 15MG R$ 4,20Comprimidos 400 R$ 1.680,00
272 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG Comprimidos R$ 0,401500 R$ 600,00
273 CLORIDRATO DE PAROXETINA 30MG Comprimidos R$10,02 R$6.012,00600

274 CLORIDRATO DE PETIDINA 100MG/2ML R$6,31 R$3.155,00AMPOLAS í

275 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG Comprimidos R$1.185,00
276 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG

277 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG
1 ■

278 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 200 MG 400 ,476,00los
f.Cofnpri279 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50 MG 600 Rri.218,00

X R$ 2.178,00280 CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2 MG ComprimidoSx ^^.900 ,42

R$ 2.610,00281 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG
¥

R$ 1,30 R$1.170.00282 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5^0 Ias

900N^^
R$600

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MÍ R$1,521,00283 Compl 1,69iS

CompriiTT^â 1,38 R$ 828,00CLOXAZOLAM 2 MG284

R$ 7,82 R$ 7,038,00900285 CLOZAPINA100MG

] 500 R$10.60 R$ 5.300,00286 DECANOATO DE HALOPERIDOL 50

DECANOATO DE

MG/ML
R$12,95 R$1.618,75287 125

DECANOATO DE-|pCLOPE[lTOQLlMj& ^AMPOLAS
DEXTROCEJ4MIN^5|Mg/2Mr\X
DlAZEPA^Cl

IPOLAS

Comprimido

R$129,55 R$ 3.238,75288 25

R$ 29,52 R$ 7.380,00289 250

R$0,10290 s 15000 R$ 1,500,00

R$1,91 R$ 2,865,00291 Comprimidos 1500DIAZEPAM \

R$ 0,17 R$510,00292 Comprimidos 3000DIAZEPAM
WALp"rOA~TO%SÓSiO 500 Ma '

X VX \y

R$ 2,40 R$ 1,440,00293 Comprimidos 600

R$ 4,44 R$ 1,332,00294 101^ CPR'--, COMPRIMIDOS 300

ML INJETÁVEL R$16,13 R$ 8,065,00295 AMPOLAS 500

R$21,51 R$ 5,377,50296 AMPOLAS 250\%

FENITOlliiaQMG'^7'7 R$ 0,22 R$ 330,00297 Comprimidos 1500

R$ 4,79 R$ 479,00298 AMPOLAS 100

FENOBARBITAD10OMG R$ 0,26 R$ 390,00299 Comprimidos 1500

R$ 2,30300 FENOBARBITAL SODICO 100MG/2ML R$ 575,00AMPOLAS 250

R$ 9,77301 FENTANILA 50MG/2ML R$ 2,442,50AMPOLAS 250

R$ 2.722,50302 FENTANILA AMPOLAS DE 0,05MG/10ML R$10,89AMPOLAS 250

R$19,17 R$1.150,20303 FLUMAZENIL0,5MG/5ML AMPOLAS 60

4000 R$ 0,40 R$ 1.600,00304 HALOPERIDOL 1 MG Comprimidos
HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL

R$15,84 R$ 23.760,00305 FRASCOS 1500
20ML

306 HALOPERIDOL 5 MG R$0,41 R$410,00Comprimidos 1000

307 R$ 2,92 R$ 1.460,00HALOPERIDOL 5 MG/1ML Ampolas 500

R$18,21 R$ 16,389,00308 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200MG Comprimidos 900
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309 H EMIF UMARAT O D E Q U E TIAPINA 25MG Comprimidos R$ 0,531500 ,00
310 H EMIF UMARAT O D E Q U E TIAPINA 50MG R$ 4,97Comprimidos 600 R$ 2.982,00
311 R$ 0,56H EMITARTARAT O D E Z OLPID EM 10MG Comprimidos 1500 R$ 840,00
312 IS O FLURAN O100ML F RAS C O S R$ 338,38 R$6.767,6020

RS 3,38313 LAMO TRIGINA100MG Comprimidos 1500 R$ 5.070,00
314 R$ 0,37LAMO TRÍGINA 50MG Comprimidos 1500 RS 555,00
315 LO RAZ E PAM 2 MG RS 0,47 RS 470,00Comprimidos 1000

316 ME R O P E N EM1G/MLINJ RS 33,95 RS 6.790,00AMP OLAS 200

317 MIDAZ OLAM15MG RS 4,72Comprimidos 600 RS 2.832,00
R$4,15318 MIDAZ OLAM 5 MG/3ML AMP OLAS RS 2.075,00

319 MIDAZ OLAM 50MG/10ML AMP OLAS RS 1.608,00
RS 2.856,00320 MIRTAZAPINA 30 MG Comprimi' 14^

500\ v RS R$ 3.675,00Compj321 MO R FINA 10 MG/1 ML

C ' 500322 MO R FINA PI RA Q UIAN E ST E SIA 0,2MG/1ML .290,00to \

F^.157.00100323 NALO X O NA O ,4MG/1ML ,57

"^Çomprimidos\
'N^iDrimidos

\600 RS 1.230,0005324 N E O ZIN EIO O MG
I

RS RS 546,00í325 N E O ZIN E25 MG

:òl^âàmidos m\ R$1.39
900^“^$ 4,9'8

RS 0,26360

R$1.167,60OLANZAPINA10MG326

RS 4.482,00327 OLANZAPINA 5 MG

RS 93,60O XALAT O D E E S CITALO PRAM lO-MG328

RS 5,95 RS 2.142,00.  360O XALAT O D E E S CITALO PRAM

O XALAT O D E E S CITALO f RAM 20
O XALAT O D E E S CI '
G O TAS

20MG ,^

vComprimidos,329

•^Comprimidosi R$0.61 R$219,60: �  360330

L F RASe O§,^ 12 R$120,01 R$ 1,440,12331

RSPALMITAT O D

S E RIN G A
RS 24.485,40ÜD idades 10332 \ 2.448,54

lí

\\ RS 3,78 RS 2.268.00Comprimidos 600333

PR E G ABALÍNÀ7§MG RS 0,36 R$216,00Comprimidos 600334

R$13,38 R$ 1,338,00PR O P O F OLIQMe
B te lIAP lNAIO QMG "

AMP OLAS 100335 \

R$1,61 R$ 1.449,00900Comprimidos336
V R$171.00v\ R$0,19Comprimidos 900IA1337 l-v

RS 0,27 RS 243,00Comprimidos 900338 R l

RISPÍR^N^^S É^P Q RAL: EMBALA G EM
C OM RAS Ç O S D E '30, 50 e 100 ML D E
S OLU Ç Ã O D E .ÍMG/ML

R$15,94 RS 478,20F RAS C O S 30339

RSS EMA GLUTIDA l',34 MG/ML INJ RS 27.109,80340 UNIDAD E S 20
1.355,49

SU C C iNAT O D E D E SV E NLA F AXINA
MO N OIDRATAD O100MG

RS 2,89 RS 2.601,00341 Comprimidos 900

SU C CINAT O D E D E SV E NLA F AXINA
MO N OIDRATAD O 50MG

RS 3,95 RS 3.555,00C OMPRIMID O S 900342

RS 0,84Comprimidos R$1,512.00343 T O PIRAMAT O100MG 1800

RS 0,43 R$ 1.290,00344 T O PIRAMAT O 25 MG Comprimidos 3000

RS 2,00 RS 3.600,00345 T O PIRAMAT O 50 MG Comprimidos 1800

RS 2,87 RS 861,00346 TRAMAD OL100MG/2ML AMP OLAS 300
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R$ 2,81 ',002000ComprimidosTRAMADOL 50MG/1ML347

VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO
VALPROiCO 300MG

R$ 2,29 R$2,061,00900Comprimidos348

VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO
VALPROICO 500MG

RS 2,835,00RS 3,15900Comprimidos349

ÁGUA OXIGENADA 10V 1000ML RS 370,00RS 7,40UNIDADES 50350

VALPROATO DE SODIO 50MG/ML XAROPE
100ML

RS 25,68 RS 770,4030FRASCOS351

R$1,44 RS 4.320,003000AmpoíasCIMETIDINA150MG/2ML352

RS 372,00RS 3,72UnidadesNOOTROPILINJ 12X5ML353

!^$1,60 RS 80,00UnidadesNOOTROPIL800MG COMP354

RS 64,50R129Unidade^,,
CaixgÉ

SAIS REIDRATANTE 50 ENV 27,9G

SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/400G

355
RS356 í.

r

ABAIXADOR DE LÍNGUA - (ESPATULA
AYRES) DE MADEIRA DESCARTÁVEL PCT
C/100 UNIDADES

^

'R$4.800,008000357
\

 Unidades I

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5. RS 800,00358 sLL

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7,
AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 0,8,
AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12,
AGULHA DESCARTÁVEL 20x5~^
AGU LHA DESCARTÁVEL PARA \RAQUT
ESPINAL 26GX90MM

X

RS 720,00DADES359

80(lG\ R$0,Q5 RS 400,00lESU360
8000 C>R$ 0,10 RS 800,00UNIDAT

UN1DAD?ÍNJ 50000
361

RS 3.500,00RS 0,07362
s

R$31,120,00R$15,56IDADES ] 2000363
/

AGULHA DESCARTÁ
ESPINAL 25GX9(^
ÁLCOOL 70%1L X'-

R$ 10,860,00RS 5,432000364

\\ ̂ ^^^^^IDADES RS 38.820,00RS 6,476000365

RS 53.560,80DADES R$10,38X
X 5160ÁLCOOL Ql366

ALGODÃO Hl^.t^FiLO 500G RS 4.004,00RS 20,02PACOSTES 200367

ALGODÃO ORTCPEDIÇQ 12ClVlXl,0M'
algodão ORt^ÉDIÇQ 20CM’Xlji)MT

X. R$187,20RS 0,78UNIDADES 240368

R$1.716,00RS 2,86600UNIDADES369

RS 26.700,00RS 5,34UNIDADES 5000

ADULTO:RESÇRVA
Rearír^orlflü^^^lto (Am^bl^ Em Silicone
Com RèS^atór^'?^oií>

Â1 Mm

à

RS 147,30 RS 7.365,0050UNIDADES371

AMBU CO)^;^HfSERVÀTORlO NEO NATAL:
Reanimador Manual Neonatal (Ambu) Em
Silicone Com Reservatório 900ml

R$144,05 R$7,202,5050UNIDADES372

AMBU COM RESERVATÓRIO PEDIÁTRICO:
Reanimador Manual pediátrico (Ambu) Em
Silicone Com reservatório 2700ml.

R$155,37 RS 7.768,50UNIDADES 50373

RS 828,00RS 0,691200UNIDADESATADURA CREPE 13 FIOS 1,8M X 10CM374

R$0,61 RS 732,00UNIDADES 1200ATADURA CREPE 13 FIOS 12CMX 1.80M375

R$0,92 R$1.104,001200ATADURA CREPE 13 FIOS 20CMX 1,80CM UNIDADES376

ATADURA DE RAYON 7,5X5M
CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS
100% RAYON.

RS 26,73 RS 2.673,00UNIDADES 100377
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378 ATADURA GESSADA 10cmX3m ROLOS 600 R$ 3,12 :$>Ã72,00
379 ATADURA GESSADA 15cmX3m R$ 5,10ROLOS 600 R$ 3.060,00
380 ATADURA GESSADA 20cmX4m R$ 6,89ROLOS 600 R$ 4.134,00

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA

DRENÁVEL SENSURA DE 70MM
BOLSA

381 UNIDADES R$ 58,8050 R$ 2.940,00

BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL
TRANSPARENTE 19/64MM

382 R$17,95UNIDADES 500 R$ 8.975.00

BOLSA PARA COLOSTOMIA RECORTAVEL

30/63MM
383 UNIDADES R$5,64 R$ 2,820,00500

BRAÇADEIRA ADULTO (OBESO) - COM
MANGUITO DUAS VIAS (APARELHO
PARONIZADO MONITOR DIXTAL)

R$ 14.357,00384 UNIDADES

S.,

BRAÇADEIRA ADULTO COM MANGUITO
DUAS VIAS

12 \ 1â. 1.201,20385

2000 ,03 R^6.060.00CANETA INSULINA 32G 4MM CX/100386

tixÜNIDADETr];^2Q
^^IDADES

CÀNULA NASOFARÍNGEA N°  6
CÀNULA NASOFARÍNGEA N°  7
CÀNULA NASOFARÍNGEA N°  8

R$ 1.254,40:.72387

R$^6 R$ 1.359,20388

UKIPADES R$ R$ 2.017,20':86I X
389

CÀNULA DE TRAQUEOSTOMIA COiyfjaALÃO
6,0 mm

>$ 32,33UNIDÀDK R$ 646,6020390

CÀNULA DE TRAQUEOSTOMIÀ"<5 .^N IDADES R$ 695,80R$ 34,7920391
6,5 mm

CÀNULA DE TRAQUE' N®MET- R$2.311,40R$115,5720392
2

CÀNULA DE TRACftjlEOSTÕ^
3  V'> \
CÀNULA DêTRAQUÈ^-QMIA

\
R$120,33 R$ 2.406,60^ 'UNIDADES 20393

ICA N° /

tlNlDADES R$133,97 R$ 2,679,4020394
\4

CANULA DE JEPSTOl R$104,48 R$ 2,089,60UNIDADES 20395
4,5

,1CA N°MlLA DE TI R$124.19 R$ 2,483,80UNIDADES 20396 ̂ \ \

N°  &x6ÕÍ^ R$81,00R$ 4,05UNIDADES 20397

CÀNULA-OROFAEiNGEA N°  00 - 50MM R$4,67 R$ 93,4020UNIDADES398

CÂNULA^ttfíQFARI R$4,21 R$ 84,20UNIDADES 20F 1 - 70MM399

CÀNULA OROR^INGEA N°  2 - 80MM
CÀNULA OROFÀ^GEA N°  3 - 9QMM
CÀNULA OROFARINGEA N°  4 - 10MM

R$ 80,80R$ 4,04UNIDADES 20400

R$ 3,90 R$ 78,00UNIDADES 20401

R$ 3,78 R$ 75,60UNIDADES 20402

CÀNULA OROFARINGEA N°  5 -110MM R$ 4,24 R$ 84,80UNIDADES 20403

CÀNULA PI TRAQUEOSTOMIA C/BALÃO N° R$ 27,83 R$ 278,3010UNIDADES404
7,0

CÀNULA PI TRAQUEOSTOMIA C/BALÃO N° R$31,27 R$312,70UNIDADES 10405
7.5

CÀNULA PI TRAQUEOSTOMIA C/BALÃO N° R$ 634,80R$ 26,45UNIDADES 24406
8.0

CAPACETE DE OXIGENAÇAO HOOD DE
ACRÍLICO-MÉDIO

R$ 23,142,60R$ 642,85UNIDADES 36407
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CAPACETE DE OXIGENAÇAO HOOD DE
ACRÍLICO-PEQUENO

408 UNIDADES 36 R$ 593,72 R$21,373,92

CATETER INTRAVENOSO N°  14. 0:2.Omm

C:45mm F:305ml/min (FORNECEDOR
PADRONIZADO DESCARPACK)

409 R$ 0,98UNIDADES 50000 R$ 49.000,00

CATETER INTRAVENOSO N°  16, 0:1.7mm
C:45mm F:200ml/min (FORNECEDOR
PADRONIZADO DESCARPACK)

R$ 0,90 R$ 45.000,00410 UNIDADES 50000

CATETER INTRAVENOSO N°  18, 0:1.3mm
C:32mm F:95ml/min (FORNECEDOR
PADRONIZADO DESCARPACK)

R$ 0,88 R$ 26.400,00UNIDADES411
s,

CATETER INTRAVENOSO N°  20 CX/100

0:1.1 mm C:32mm F:65ml/min (FORNECEDOR
PADRONIZADO DESCARPACK)

500Õv". RS W-^UNID^^' RS 4,450,00412
.X

zl

CATETER INTRAVENOSO N°  22 CX/100
0:0.9mm C:25mm F:36mi/min FORNECEDOI
PADRONIZADO DESCARPACK)

R$ 2.700,0090IDADE 3000413

\
CATETER INTRAVENOSO N°  24, 0:O,7mm

F:23ml/min (FORN^EpORC:19mm

\
'\

R$1,06 R$ 3,180,00414

PADRONIZADO DESCARPACK) o
A

UNIDADE^.CATETER NASAL PI OXIOTíüO Tl
ÓCULOS PEDIÁTRICO INFANTIL \\ R$1,93 R$ 386,00»  200415

kOSliOTIPOCATETER NASAL P/OXii
11QCM ADULTO
CLAMP UMBILICAU- ESTÉRIj.

R$1,55 R$31,0020416
\
T R$ 0,46 R$ 9,20.UNIDADES 20417 \

CLIPE DE FECHAMENTO PARÁ BOLSA-^Dg'
colostomia^
CLOREXIDf^
CLOREXIDIN

>a.ÇOÔLICA

%

O  0'

.UNIDADES R$ 7,48 R$ 149,6020418 V,

R$ 25,65 R$6.156,00FRASCOS 240419

R$ 22,34 R$5,361,60FRASCOS 240420

rIURA R$ 26,17 R$ 1,308,5050UNIDADES421 N

\

COLÁIi("'CERVfqA|; - COLAIR CERVICAL,
MATERfÁÍ' ACRtTôb. '-vTIPO DOBRÁVEL,
PLANO Exto^LTO, TIPO FECHAMENTO
VELCRO C01\Á,^SCM, TAMANHO GRANDE,
CARACTERÍSTICAg- ADICIONAIS SI JANELA
TRQUEAL, C/APOIO MANDIBULAR

f

R$21,36 R$ 320,40UNIDADES 15422

COLAR CERVICAL INFANTIL: COLAR
CERVICAL, MATERIAL ACRÍLICO, TIPO
DOBRÁVEL, PLANO E ADULTO, TIPO
FECHAMENTO VELCRO COM 5CM,
TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SI JANELA TRQUEAL, Cl APOIO
MANDIBULAR

R$ 1,088,50R$21,77UNIDADES 50423
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COLAR CERVICAL M; COLAR CERVICAL,
MATERIAL ACRÍLICO, TIPO DOBRÁVEL,
PLANO E ADULTO, TIPO FECHAMENTO
VELCRO COM 5CM, TAMANHO GRANDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS S/ JANELA
TRQUEAL, C/APOIO MANDIBULAR

424 R$21,20UNIDADES 30 R$ 636,00

COLAR CERVICAL NEONATAL: COLAR

CERVICAL, MATERIAL ACRÍLICO, TIPO
DOBRÁVEL, PLANO E ADULTO, TIPO
FECHAMENTO VELCRO COM 5CM,
TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS S/JANELA TRQUEAL, C/ APOIO
MANDIBULAR

425 R$21,09 R$ 253,08UNIDADES

/

COLAR CERVICAL P: COLAR CERVICAL,
MATERIAL ACRÍLICO, TIPO DOBRÁVEL,
PLANO E ADULTO, TIPO FECHAMENTO
VELCRO COM 5CM, TAMANHO GRANDE,^
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS S/ JANELA
TRQUEAL, C/APOIO MANDIBULAR

. UNIDADES2' R$ 1.059,5050426

\
X

COLAR CERVICAL PP: COLAR CB
MATERIAL ACRÍLICO, TIPO^OB
PLANO E ADULTO, TIPO
VELCRO COM 5CM, TAMANHO^^^DE,
CARACTERÍSTICAS AÇiClQW^IS S/JjiSpLA
TRQUEAL, C/APOIO M

COLETOR DE (àiNA st
(SACO) _ \
COLETOR í^dI'vURIN
2000ML

1,

MEN

•V
\

li,

HADOTEMÁ

N
V

\
\

\jNIDADEsM\ 50
f

R$ 20,13 R$ 1,006,50427

x. : /

\

R$1,35 R$ 20.250,0015000428

R$ 4,38 R$131,4030UNIDADES429

QCORCOLETOR PERl R$ 8,43 R$ 3.372,00400UNIDADES430
20L

^^TOR UNWERSXt; ,TRAN§%RENTE
'8ÍML-2"' 2 -
CÔM|íRE5SA:-’CAMPP operatório -
CIRÚR^I^45X^ly feT/ 50
COMPREiÍ%PE GA2:Íèx7,5 PC/500 NÃO
ESTERIL / SBí^ÇAS 8 CAMADAS /13 FIOS /
400g/ALTAAB^“ AO

R$ 0,58 R$1.160,00UNIDADES 2000431

R$ 66,42 R$ 66,420,001000UNIDADES432

R$12,56 R$ 125.600,00PACOSTES 10000433

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO 52X50
13FIOS ROLO 620G

R$ 676,40R$ 33,82ROLOS 20434

DETERGENTE ENZIMÁTICO 5L R$137,91 R$13.791,00UNIDADES 100435

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N® 1 R$ 3,03 R$ 363,60UNIDADES 120436

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N°  2 R$ 828,00R$ 3,45UNIDADES 240437

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N°  3 R$ 4,39 R$ 1,053,60UNIDADES 240438

DRENO DE PENROSE ESTÉRIL N" 4 R$1.214,40R$ 5,06UNIDADES 240439

DRENO PARA SUCÇÃO 600MLX3,2 R$ 36,52 R$ 730,40UNIDADES 20440

R$ 38,26 R$ 38.260,00UNIDADES 1000DRENO PARA SUCÇÃO 600MLX4,8441
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ENVELOPE

AUTOSSELANTE - 150x250MM

ESTERILIZAÇÃO
442 UNIDADES R$1,911000 R$1,910,00

ENVELOPE

AUTOSSELANTE - 190x330MM
ESTERILIZAÇÃO

443 R$ 0,63UNIDADES 10000 R$ 6,300,00

ESTERILIZAÇÃOENVELOPE

AUTOSSELANTE - 200x330MM
444 UNIDADES R$ 0,622000 R$ 1,240,00

ENVELOPE

AUTOSSELANTE - 90x260MM

ESTERILIZAÇÃO
445 R$0,53 R$ 1.060,00UNIDADES 2000

EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL
COM INJETOR LATERAL

R$1,47 R$ 441,00446 UNIDADES .aoo

EQUIPO MICROGOTAS FOTOSSENSÍVEL
COM INJETOR LATERAL

R$ 2.310,00UNIDADES 1 ^31447

4005x ^ R$3,320,00EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMPLI UNID-448

EQUIPO PI TRANSFUSÃO SANGUÍNEA
CÂMARA DUPLA pjíl 715,00Dj 100449

ESCOVA CERViCAL ^ GINECOLÓGICÃ^^::;Tl7^^
DESCARTÁVEL NÃO ESTERIL ^NIüAübb N^UUU

PARA ÍNÃLIÃÇÃÕ|^Jj5i^^^^7T^ESPAÇADOR
ADULTO/INFANTIL

R$ 600,00Rt¤,30450

R$1.151,80R$ 57,59451

ESPARADRAPO 10CMX4,5M C/^PRO
(TAMPA)

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTO^ NÃCT
ESTÉRIL (G)

,0
\
X

X

\

l\ R$11,90 R$ 5.712,00480UNIDADl452

1\.

\yí^lDADES ;• R$ 2,34 R$ 9.360,004000453
/

ESPÉCULO VAGINAL í)
ESTÉRIL (M) C - ;
ESPÉCULO VAGlf%^iDES^
ESTÉRIL (rt \ \’ 'x

\
XV

UNie‘At5eS R$5,310,00R$1,773000’\454

VEL UÍPDADES R$1,43 R$ 5,720,004000455

R$ 33,18 R$ 331,80UNIDADES 10456 FAIXA DE ̂ ^^lOCMX^ X\
FAIXA DE SM^^^MX^^^ R$ 46,48 R$ 464,80UNIDADES 10457

R$ 64,68 R$ 646,80UNIDADES 10458

R$ 397,87 R$ 2.387,226CX

R$ 665,66 R$ 3,328,305460 CX
TT

R$ 837,97 R$4.189,855461 CXFILI\M..
R$160,08 R$ 1.280,648462 FRX

R$ 364,89 R$ 2.919,12REVELADOR^TO RAlOa 38L
FIO ÁCIDO PaMUCÓLICO N°  1 GERAL

8463 FR

R$10,38 R$ 3.736,80360UNIDADES464

FIO ÁCIDO POLIGlJCÓLICO N°  2-0 GERAL R$ 9,57 R$ 3.445,20UNIDADES 360465

FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N°  3-0 GERAL R$10,25 R$ 3.690,00UNIDADES 360466

FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO NM-0 GERAL RS 9,01 R$ 3,243,60UNIDADES 360467

FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N°  0 GERAL R$11,75 R$4.230,00UNIDADES 360468

FIO DE ALGODÃO PRÉ - CORTADO COM
AGULHA N®0

R$ 3,58 R$ 2.577,60720UNIDADES469

FIO DE ALGODÃO PRÉ - CORTADO COM
AGULHA N° 2

R$ 3,82 R$ 2.750,40UNIDADES 720470

FIO DE ALGODÃO PRÉ - CORTADO SEM
AGULHA N° 0

R$ 2,40 R$1.152,00UNIDADES 480471
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Rubricar

FIO DE ALGODÃO PRÉ - CORTADO SEM
AGULHA N°  2-0

472 R$ 3,04UNIDADES 480 R$T:4B9,20

473 FIO DE NYLON 0/ AG CORTANTE N°  O R$1,93UNIDADES 480 R$ 926,40
474 FIO DE NYLON C/AG CORTANTE N®1-0 UNIDADES 480 R$1.85 R$ 888,00
475 FIO DE NYLON C/AG CORTANTE N®2-0 UNIDADES R$1,88480 R$ 902,40
476 FIO DE NYLON C/AG CORTANTE N®3-0 R$1,87UNIDADES 480 R$ 897,60

FIO DE NYLON C/AG CORTANTE N° 4-0 R$ 2,90477 UNIDADES 480 R$ 1.392,00
R$ 2,43478 FIO DE NYLON C/ AG CORTANTE N° 5-0 UNIDADES 480 R$1.166,40

FIO DE POLIÉSTER N°  5 AGULHA 4,8cm R$10,54479 R$ 1.264,80UNIDADES 120

R$ 6,50480 FIO DE POLIPROPILENO N°  0 AGULHA 2CM UNIDADES R$ 1.560,00

481 FIO DE POLIPROPILENO N'’ 1 AGULHA 2CM UNIDADES R$ 1.082.40

R$ 2.496,00482 FIO DE POLIPROPILENO N*' 2 AGULHA 2CM 4i480\|v^R$15^ p^R$ 2,697,60FIO DE POLIPROPILENO N® 3-0 AGULHA 2CM483
<,FIO DE POLIPROPILENO N°  4-0 agulha 2,5cm

CX/24 - (SHALON OU SUPEIOR)
UNÍPADIK 480 ,304,00484

\
T

FIO DE POLIPROPILENO N°  5-0 agulha 2,5cm::
CX/24 - (SHALON OU SUPEIOR)

\

unidades'^.
V

R$ 3,024,00485

R$ m R$2,116,80FIO DE POLIPROPILENO N°  6-0 agulh^2.5cm486
.â

UNIDA®
FIO DE SATURA AGULHADO

CROMADO N° 0 CAIXA C/24 . V

R$ 1.783,20240 7,43487

ATG^^NIdaDES
^  V/_N

FIO DE SATURA AGULHAD
CROMADO N'’ 1

R$ 6,69 R$ 3.211,20480488

XFIO DE SATURA ÁGUÜ4ADO C
CROMADO N°  2-0 ^ """\

T R$2,251,20R$4,69480U489

FIO DE SATL^
CROMADO 3-0,

\ R$ 2.524,80R$ 5,26480490

TGUTFIO DE VI
CROMADON

R$ 5,14 R$ 2,467,20UNIDADES 480491 v  ••
\

\
T^>-

FIO DE SA-^P;
-OROMADO N®

SATUf^^ AGULHADO TATGUT

V

s.

R$5.32 R$ 1,276.80UNIDADES 240492

R$1.152,00R$ 4,80UNIDADES 240493

**,iAeULHADO CATGUT

^ULHADO CATGUT

FIO ;\S- R$ 4,84 R$ 2.323,20UNIDADES 480494
SIMPLE: 1
FIO DE
SIMPLES N°  2-Ov

R$ 59,375,00R$ 4,75UNIDADES 12500495

FIO DE SATURA AGULHADO CATGUT
SIMPLES N" 3-0

R$ 3.355,20R$ 4,66UNIDADES 720496

FIO DE SATURA AGULHADO CATGUT

SIMPLES N" 4-0
R$ 4,84 R$ 5,808,00UNIDADES 1200497

FIO DE SATURA AGULHADO CATGUT
SIMPLES N°  5-0

R$ 5,12 R$ 1.024,00UNIDADES 200498

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO - PEDIÁTRICO R$ 45,17 R$ 4.517,00UNIDADES 100499

R$ 24,94 R$ 498,80FIO GUIA PARA INTUBAÇAO - ADULTO UNIDADES 20500
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Rubric^AT^V^i^.

FITA (TIRAS) REAGENTE PARA GLICEMIA
TIRAS GLICOTESTE ON CALL PLUS (obs:
APARELHO PADRONIZADOO

501 UNIDADES R$1,70 R$ 12.750,007500

FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA

19mmx50m
502 R$ 4,97ROLOS 360 R$ 1.789,20

FITA MÉTRICA HOSPITALAR 1,50MTS.503 UNIDADES R$ 37,7050 R$ 1.885,00
504 FITA MICROPOROSA 10CMX4,5M R$8,95UNIDADES 150 R$ 1.342,50

FITA P/AUTOCLAVE 19MM X 30M R$ 6,32 R$ 948,00505 UNIDADES 150

FIXADOR CITOLÓGICO 100ML UNIDADES R$11,22 R$ 1.683,00506 150

FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL

ADULTO
R$17,23 R$ 2.584.50UNIDADES 1l507

FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO 0-15 LPM:
r-'.

Corpo em latão cromado; BIlhas em
policarbonato com esfera em aço inoxidável;
Borboleta me nylon com rosca metálica; Niple
de saída em latão cromado

'.910,0050508

T

^XUNIDADES\ R$ 6.238,00\200FORMOL 37% 1L509

R$^ R$812,00DADESFRALDA DESCARTÁVEL ADULTO EXG510

R$1.82
16^1^^$ 1,87
:j R$1,79160

R$ 728,00FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO G ...511

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO M ''V V R$ 299,20UNID;<512

UNIDAD'§S\FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO P R$ 286,40513

\ UNIDADE^, 160FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL^ '

R$2.10 R$ 336,00514
s. R$ 2,55 R$ 306,00120UNIDADES ;515 S 1

7CONDUTOR 1L: MElSS'©!GEL R$ 7,49 R$ 224,7030516
COTATO, si
GEL PARA

COMPOSIÇÃO. \POLÍMETO
^i^NOL, fílDADES R$ 20.305,00R$ 40,61500Al517

UAEDTA, lVETH.PAf
DESMINERAL^^pA.'
^LUTACIN GLUTãRAUDEÍDO 2% ̂28 DIAS

518 ÇlãAlÍO^5000ML;'QfiitaraÍderclo 2,0%^tertsoatlvo

s
•r

50 R$ 107,55 R$ 5.377,50UNIDADES

KIT

LAMINA-S.MÁCN
KIT LA[IÍ'N0OSCÓPÍÒ-^PEDIÁTRICO COM
LAMINAS MA

r"

IO ADULTO COM
K

.^.

R$914,98 R$ 9.149,8010UNIDADES519

R$
R$10.117,6010UNIDADES520 1.011,76,1;2;3

KIT CÂNULA OROÍARÍNGEAS COM ESTOJO
N° 0A5

R$ 69,28 R$ 1.385,6020UNIDADES521

KIT ESCOVA - ESPONJA CLOREXIDINA 2%.
Escova para Assepsia com Clorexidina 2%
Degermante. Escova/esponja plástica com
dupla face, embebida em solução degermante.
Dupla Face. Antisséptico tópico e antissepsia da
pele no pré-operatório.

R$3,10 R$ 1.860,00UNIDADES 600522
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KIT PAPANICOLAU PARA COLETA
PREVENTIVO: 01 ESPÉCULO P; 01 ESCOVA
CERVICALiOl LUVA EVA; 01 ESPATULA MOD.
AYRE; 01 ESTOJO P.L PAPEL; 01 LÂMINA DE
VIDRO, GINOS OU SUPERIOR,

523 UNIDADES 3000 R$ 4,42 R$ 13,260,00

524 KIT PARA ANESTESIA PERIDUAL UNIDADES 30 R$185,50 R$ 5.565,00
KIT PARA NEBULIZADOR ADULTO; Incluso:

525 1 Extensão com Conexão Oxigênio 1 Recipiente
para Medicamento 1 Máscara Adulta e Elástico

UNIDADES 30 R$ 7,22 R$216,60

KIT PARA NEBULIZADOR PEDIÁTRICO:
Incluso: 1 Extensão com Conexão Oxigênio 1
Recipiente para Medicamento 1 Máscara Adulta
e Elástico

-s.

526 UNIDADES R$ 491,00

� V

9

5Õ^LÂMINAS PARA B iSTURI N° 15 C X/100527 A- .685,00
LÂMINAS PARA BISTURI N° 20 C X/100 O A))^.528 50 ,143,50
LÂMINAS PARA BISTURI N° 22 C X/100 R$ 686,40529 10 18,64

Rm33 R$ 233,30LAMINAS PARA BISTURI N° 23 C X/100 ^AIXAS JO530

LÂMINAS PARA BISTURI N° 24 C X/100 R$ R$ 242,40531

LÂMINAS PARA MIC R O S C O PIA 25
B O RDA F O S C A C X/50 P E Ç A

\R$7,12
>

R$213,6030532
N .

LAN C E TAS D E S C ARTÁV EIS C X ltoO Xp
LE N Ç OL D E S C ARTÁV EL EM TNT%S|ylX50W
-R OLO • .

R$ 9,70 R$ 48,50C AIXASX^-^ 5533

^  100 R$12,17 R$1.217,00X^DAD E S534
/

LUVA CIRÚR GIC A 6,0 EgF|^
LUVA CIRÚR GICM.5 E S f^Ç
LUVA CIRÚR G iC^Já E ST É^

R$1,62 R$ 9.720,006000535 V

R$1,61 R$ 9.660,00X UNIDAD E S 6000536
ns

iMI^IDAD E SX R$ 34.000,00R$1.7020000537 \

R$1,69 R$ 50.700,0030000538 LUVA 7, IL

LUVA CIRÚÍ^’^a , Q E ST OL
LUVA D E PW^DIME NT ÕxG-C X/ldSX jlil
C QM TALC O \ ' ^ '

&

x X•s

R$ 32.400,00R$1,62UNIDAD E S 20000539

R$ 27,66 R$ 27.660,001000C AIXAS540

ME NT OxM
\

UNIDD E PR'f

R$ 28,57 R$ 28.570,00C AIXAS 1000541
X

V fi^í^^lME NToT-^C X/lO O UNI
/imto "vX' -

LUV5 R$ 16,285,00R$ 32,57C AIXAS 500542

\xXT É RMlC Âr^^
,40CM

lí

C O B E RT O R ,MANTA
R$ 343,20R$17,16543 UNIDAD E S 20

D fXXxIG É NIO D E ALTA
SA C OC OM

MAS C ARA
C O N C E NTRA Ç Ã O
R E S E RVAT Ó RIO - ADULT O

R$7,55 R$1,510,00544 UNIDAD E S 200

MÁS C ARA D E O XIG Ê NIO D E ALTA
C O N C E NTRA Ç Ã O
R E S E RVAT Ó RIO - P E DIÁTRIC O

C OM SA C O R$6,99 R$ 699,00545 UNIDAD E S 100

MÁS C ARA PARA INALA Ç Ã O IN F ANTIL R$6,66 R$133,20546 UNIDAD E S 20
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ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO
INCOLOR: LENTES EM POLICARBONATO

COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS; ÓCULOS
EM POLICARBONATO RESISTENTE A

IMPACTOS E CHOQUES FÍSICOS DE
MATERIAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS COMO:
FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO,
RESPINGOS DE PRODUTOS ÁCIDOS,
CÁUSTICOS, ENTRE OUTROS, PROTEÇÃO
CONTRA RAIOS UVA E UVB. APOIO NASAL E

PROTEÇÃO LATERAL NO MESMO MATERIAL
DA LENTE. HASTES TIPO ESPÁTULA COM
AJUSTE DE COMPRIMENTO PARA MELHOR
ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUÁRIO.
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO
30X30cm CX/500

R$ 8,87547 UNIDADES 500 R$ 4.435,00

K’

1?y *

.vl
,719,5050548

/..TT

PACOSTESk R$ 357,2525 aL4,29PAPEL FILTRO PCT C/100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12CM X 100M -
BOBINA

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM )^-:1.p0M -
BOBINA \

549

Ml
R$ R$1,100,101DADES550

1 < � ,

UNID^E S R$ 1.320,6010 \ 132,06551

PAP EL G RAU CIRÚR GIC O 60ÇM X lO Ü
B O BINA

S  • s

X
UNIDAD E S^!; R$4,390,40R$ 439,0410552

.
P O RTA LÂMINAS PLÁSJiC O TIP O
C AP , 3 LÂMINAS
P O VIDIN E T Ó PICgiL
PR O P É D E S C ARW fe P C

� '•'‘í
C5

2#!

,S C O ti'

R$153,36R$ 6,39t  24iST E:553

R$ 1,663,80R$ 55,4630C554 ni/\r\o

R$ 15.945,00R$10.631500. C O ST E Sw?
A555 'Ss,

.

W

R É G UA ANTU Q P OM
made ira m^^tó^fsca la^cl^^lO O

� ' �  liadas " ‘a^^à icla ce

, C A P E C^B

em

IC A: erfí
E li^açâo R$150,44 R$ 4.513,20UNIDAD E S 30556

fo;
possui marcad^^nlf V

R$ 26,63 R$1.331,50C AIXAS 50PN°19G557 Ss V
4

R$ 779,70R$ 25,9930C AIXAS558

R$ 790,20R$ 26,34
R$ 27,25

\  ' C AIXAS 30559

S C ALRM^25G O X/1Q O R$817,50C AIXAS 30560

S C ALP \¥‘< R$ 791,10R$ 26,37C AIXAS 30561

R$4.050,00R$ 0,2715000UNIDAD E SS E RIN G A D E S;G '. •: 3ML C/A G 20X5,5562

R$ 0,44 R$ 2.200,00UNIDAD E S 5000L C/A G ULHAS E RIN G A D E S C>563

R$ 0,30 R$4.500,00UNIDAD E S 15000S E RIN G A D E S C . 1 ML C/A G ULHA564

R$ 0,60 R$ 4.500,00UNIDAD E S 7500S E RIN G A D E S C . 20ML C/A G ULHA565
R$ 0,31 R$ 5.425,00UNIDAD E S 17500S E RIN G A D E S C . 5ML C/A G ULHA566

S E RIN G A D E S C . 60ML S/A G ULHA - BIC O
C AT E T E R

R$ 2,55 R$ 1.593,75625UNIDAD E S567

SIST EMA PARA DR E NA G EM T O RÃ CIC A N°32
C OM DISP O SITIV O D E 2000ML

R$1.071,60R$ 53,5820KITS568

SIST EMA PARA DR E NA G EM T O RÁXIC A N°36
- KIT C OM DISP O SITIV O D E 2000ML

R$ 38,04 R$ 760,80KITS 20569
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SISTEMA PARA DRENAGEM TORÁXICA N° 38
- KIT COM DISPOSITIVO DE 2000ML

570 KITS R$ 39,92 R$ 798,4020

SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  04 PCT/10571 R$15,36PACOSTES 20 R$ 307,20
SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  06 PCT/10572 PACOSTES R$15,15 R$ 303,0020

SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  08 PCT/10573 R$11,75PACOSTES 20 R$ 235,00
SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  10 PCT/10 R$ 14,21574 PACOSTES 40 R$ 568,40

SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  12 PCT/10 PACOSTES R$12,44 R$ 497,60575 40

R$12,03SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  14 PCT/10
SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  16 PCT/10

PACOSTES 30 R$ 360,90576

R$12,07 R$ 362,10PACOSTES 30577

SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N°  18 PCT/10 R$ 12,61 R$ 252,20578 PACOSTES

SONDA ASPIRAÇÃO LONGA N*^ 20 PCT/10 R$13,34 R$ 400,20579 PACOSTES
yzSONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N°  12 R$ 834,00UNIDAD£$..

UNIDA^Ê'
580

\ Rn"^ ^R$ 876,00SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N°  14 50581

50 '.S i96,00SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N°  16 U582 v

lADiS" 50 ,70 R$935,00SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N°  18
SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°  10 PCT/10

583

<^ACOSTES\ R$ 588,00RI ,40584

SM R$ 505,80R$ :9SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°  12 PCT/10585
¥

R$ 533,60PÃOOSTES R$ 26;68SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°  14 PCT/tQ
SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°  16

586

'^R$ 27,46PACOSTES R$ 549,2020587

SONDA DE FOLEY 2 VIAS N°  laPÇT/IO^^x PACOSTtSx R$ 25,67 R$513,4020588

^ACOSTES\ . 20
^^COSTESJ íl 20

f

R$ 549,20R$ 27,46SONDA DE FOLEY N°  20 2

SONDA DE FOLEY N°  22.2 VIAS
SONDA NASOGÂSTRlCA'.“eUBTA
PCT/10 ' - O
SONDA NASOG4STRICA^1dURTÃ^« ■
PCT/10

:\

589

R$ 556,40R$ 27,82590
yV R$12,43 R$ 248,6020591

R$191,00R$ 9,55X PACOSTES 20592

SONDA NASOQÁSTRICA. CURTi| 14
PCT/10 "-v-X \A

R$ 9,00 R$180,00PACOSTES 20593

.8SONDA NA:

PÇT/10
JA R$ 9,33 R$186,6020PACOSTES594

\

NAsdSfeTRÍ%-.CUR^)N°  20< R$ 9,97 R$199,40PACOSTES 20595
>CT710.
SOMPA, NAÇQGASTRICA LONGA N-^ 04
pcim'' •

R$12,42 R$ 248,40PACOSTES 20596

LONGA N'^’ 06SONDA

PCT/10
R$13,72 R$ 274,40PACOSTES 20597

lSTRICA longa N® 08SONDA NAS' R$ 262,60R$13,13PACOSTES 20598
PCT/10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N®~^ R$ 15,54 R$310,80PACOSTES 20599
PCT/10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°  12 R$11,96 R$ 239,20PACOSTES 20600
PCT/10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°  14 R$13.41 R$ 268,20PACOSTES 20601
PCT/10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°  16
R$14,22 R$ 284,40PACOSTES 20602

PCT/10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°  18 R$15,97 R$319,40PACOSTES603 20
PCT/10

39
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05



PMNC/MAVci V’
LÍJ

002031Folha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA Rubrica^
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°  20
PCT/10

604 R$ 28,80PACOSTES 20 R$576,00

605 SONDA RETAL N°  26 PCT/10 R$ 20,24PACOSTES 20 R$ 404,80
606 SONDA URETRAL N°  04 PCT/10 R$ 9,47PACOSTES R$189,4020

607 SONDA URETRAL N°  06 PCT/10 R$ 8,99PACOSTES 20 R$179,80
608 SONDA URETRAL N°  08 PCT/10 R$ 9,36PACOSTES 20 R$187,20
609 SONDA URETRAL N°  10 PCT/10 PACOSTES 20 R$ 6,77 R$135,40
610 SONDA URETRAL N°  12 PCT/10 R$ 8,72 R$174,40PACOSTES 20

R$ 9,06 R$18.120.00611 SONDA URETRAL N°  14 PCT/10 PACOSTES 2000

R$ 8,60 R$ 2.580,00612 SONDA URETRAL N°  16 PCT/10 PACOSTES
\ -K$ 8,74SONDA URETRAL N°  18 PCT/10 PACOSTES R$174,80613

R$174,60PACOSTSS
UNID^^

614 SONDA URETRAL N°  20 PCT/10

2^ R$ 43h1TELA CIRÚRGICA 15X15CM R$ 862,60615

20 ^^$TELA CIRÚRGICA 26X26CM .965,20U ;s616

TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ
TESTE RÁPIDO PARA HIVCXC/25 TESTES .

roo 416,00200617

R$ 1.590,60R$-f|9,06.  CAIXAS \ V 10618

TOUCA DESCARTÁVEL CX/100 R$ 24.810,00-PACOSTES619

TUBO DE LATEX 200 - ROLO DE 15 METROS
3x5mm

10. \ R$44,52 R$ 445,20620

XTUBO DE LÁTEX 204 - ROLO D^5 Ml
3x5mm \\

R$ 826,80R$ 82.6810UNIDADI621

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BAlXON^® 2,0
PCT/1Q

TUBO ENDOTRAQUEALÍ-GÍ^'
PCT/10

f

R$ 76,88 R$ 768,8010622
/

í\ PACOSTES R$ 580,50R$ 58,0510623

TUBO ENDpT,RAQClg/^,.COM MO N®lf: R$ 603,70R$ 60,3710624
PCT/10 a:lv

k3,5[EAL lALAiTUBO END

PCT/10
R$ 521,00R$ 52,10PACOSTES 10625

\1 'v: X

•TUaO ENDOTRA<iUEÂL COM BÁ
'PgrijO

N°  4.0 R$ 52,12 R$ 521,2010PACOSTES626

TUBO .ENDOTRAQUEAL COM BALAO N-^ 4.5
PCT/1Q,

A*

R$ 66,25 R$ 662,50PACOSTES 10627
.-la»,

TUBO ÉfsTOTRACj
PCT/10

COM BALAO N® 5.0 R$ 66,21 R$ 662,1010PACOSTES628

EAL COM BALAO N°  5.5TUBO ENDOTI

PCT/10
R$515,30R$51,53PACOSTES 10629

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  6.0
PCT/10

R$ 52,00 R$ 1.040.00PACOSTES 20630

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  6.5
PCT/10

R$51,23 R$ 1,024,60PACOSTES 20631

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  7.0

PCT/10
R$ 509,00R$ 50,90PACOSTES 10632

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  7.5

PCT/10
R$51,71 R$517,10PACOSTES 10633
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TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  8.0
PCT/10

R$ 53,08634 PACOSTES R$1.061,6020

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO N°  8.5

PCT/10
635 R$51,11PACOSTES 20 R$ 1.022,20

VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE
OXIGÊNIO COM FLUXÔMETRO

R$518,67636 KITS 20 R$ 10,373,40

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM

ELÁSTICO CX CQ 50UND
R$ 7,03 R$21,090,00CAIXAS 3000637

R$ 3,60 R$ 3.600,00UNIDADES 1000638 MASCARA N 95 CX

R$ 2,99 R$ 29.900,00UNIDADESAVENTAL DESC C/ MANGA LONGA 40G639

ÁCIDO TRiCLOROACÉTICO 90 % ATA/TCA:
FRASCO 30ML

\

R$ 3.873,75.54,95FRASCOS640
1^

5Õ0^ R$WH^R$ 3.855,00ÁGUA DESTILADA 500ML641

AMILASE CNPG: Finalidade > Sistema para
determinação da alfa-Amilase em amostras de
sangue, urina e outros líquidos biológicos.
Aplicação semiautomática e automática.

ANTICOAGULANTE PI PRESERVAÇÃO DA
GLICOSE

V

R$12.819,0012,76
\

AD^ 25642
•'K

N

V
\

R$211,20R$21,12643
fe

xlEANTICOAGULANTE PI P^VAS
COAGULAÇÃO

R$ 25,28 R$ 505,6020KITS644

ASO: Teste de aglutinação para dèt^jnação
qualitativa e quantitativa da Antiestreptb1$ina-0
(ASO) no soro sem diluição. " , .

5 X

\' I

R$ 189,76 R$ 1,897,60KITS '  10645

BEQUER DE VIQRQ 500ML; Caracteijsticas
ixa:em vidro boro 3i

<•

R$ 53,87 R$ 538,7010646
lacidade:graduação;^ bicb^^ôftedor;

500ml, Js,

8iXBERÇO DE ̂
LAMINAS

R$ 140,77 R$ 1.407,70UNIDADES 10647 ,/

•BETÀ.HCG CRÓmQF^IÇO R$ 53,62 R$ 536,2010KITS648: X,

\Método cojotimétricp^ara doseamento
^ êffi-mcts bfetoicos. \,

ESPELHADA: PARA

DE � "'-ÍÜP^R E NT E S TIP O S

R$ 2.907,80R$ 145,39KITS 20649
do

C ÁMÁ F^E
C O NTA C T O
C ELULAR E S^.

R$ 11.638,60R$ 581,9320UNIDAD E650

C AMARA PARA .'C O NTA G EM D E F U C HS-
R O S E NTHAL E SP ELHADA; Aplicação -
utilizada para contagem de cé lulas ou outras
partículas em suspensão. C aracterísticas -
Ma lhas de le itura espe lhada; Desenho da
ma lha: Fuchs-Rosentha l; Profundidade: 0,200
mm; Resolução: 0,0625 mm2.

R$ 609,86 R$ 4.878,88UNIDAD E S 8651

C K-MB: K it para de terminação da C K-MB por
me todologia ciné tica UV . Reagentes para
de terminação quantita tiva da a tividade da
isoenz ima C K-MB (C K-2) no soro ou plasma .

R$ 839,03 R$ 10.068,36KITS 12652
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COLESTEROL HDL: Sistema enzimático
colorimétrico para a determinação de colesterol
total em amostras de soro, com reação de ponto
final. Aplicação manual, semiautomática e
automática.

653 UNIDADES R$ 58,62 R$ 1,758,6030

COLORAÇÃO DE ZIEHL NELSEEN: Kit
utilizado para realização da Coloração de Ziehl
Neelsen em diversos materiais.

654 R$124,53 R$ 3,735,90UNIDADES 30

CUBA DE VIDRO COM TAMPA SEM BERÇO
SEM RANHURAS MEDIDA 108X90X70 MM

R$166,29 R$ 831,45655 KITS 5

R$ 243,95 R$ 4,879,00EDTA 2% ANTICOAGULANTE 1L KITS656

ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EM

ARAME DE AÇO INOX-40 TUBOS
R$1.518,25KITS '3657

ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EM

ARAME DE AÇOINOX-60 TUBOS KITS 40 3.349,20658

R|i:i9,87 R$ 2,397,40-  KITS 20659 GAMA GT

KIT ÁCIDO ÚRICO R$ 1.249,10KITS JO 91660

R$1 R$ 1.943,803661 KITALT-TGP 5v

2So^R$ 146,33 R$ 2,926,60KITAST-TGO662 a
KIT CONJUNTO COLORAÇAO DE G
COM 4 FRASCOS DE 500ML ' .

;$ 176,68 R$ 1,766,8010KIT:663 \

PANÒTICa' PAf^CORANTE

COLORAÇÃO: 3 X 50QML; Reà^^s -
Panótico rápido n 1: -^fqpOe-se poí\ülBa
solução de triarilm^tano a 9,1^i"Ra^toTápW
n 2: compõe-se a solu^Ètl<
0,1% o; Papótico râptóo .n 3: Gí^õe-:

soluçãàlè tiazinas^a 0*1%. Coi^at
coloração rápláã,e|a.hematologia.
KIT CREATINIMA GINÉTICA 2Xí00ml

KIT
\

e X

se

.to parauma
X

I\
X

R$ 95,20 R$ 2.380,00\ KITS 25664
\
X

R$ 92,87 R$ 928,7010KITS665

R$121,61 R$ 608,05KITSKIT DE REAGENTES DE PCR 5666

EJESTE DE ARTRITE REUMATOIDE /
R$ 97,15 R$ 1.554,4016IGG / DE KITS667

‘V.SO®^
A CLÍNICA / DEKIT DE R$M R$ 58,567,00KITS 50668 /Ã PLASMA 1,171,34LIPASE

KIT FOSFÀTASE ALCALINA CINÉTICA:
Sistema para a'<ieterminação da Fosíatase
Alcalina em soro ou plasma, com método
cinético de tempo fixo e medição de ponto final.
Aplicação manual e semiautomática.

R$ 187,01 R$ 3.740,20KITS 20669

KIT PADRAO BILIRRUBINA: Kit para
determinação das bilirrubinas por metodologia
colorimétrica. Reagentes para a determinação
das bilirrubinas direta e total no soro e plasma,
para uso diagnóstico in vitro

R$ 84,02 R$ 1.680,40KITS 20670

KIT PROTEÍNAS TOTAIS R$ 56,80 R$ 454,40KITS 8671
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^7,28672 KIT REAGENTE TRIGLICERIDES R$ 387,16KITS 8

673 KITSENSIPROT 200ML R$186,67KITS 8 R$ 1.493.36
674 KIT SORO DE COOMBS R$108.15 R$ 432,60CAIXAS 4

KIT TESTE DE URÉIA675 CAIXAS R$219,67 R$ 878,684

KIT TESTE VDRL ESTABILIZADO KIT 675
676 UNIDADES 12 R$61.26 R$ 735,12

UND

KIT TIPAGEM SANGUÍNEA: Kit composto por 1
Frasco 10 ml - Soro Anti A; 1 Frasco 10 ml -
Soro Anti B; 1 Frasco 10 ml - Soro Anti D (Fator

R$157,51 R$ 630,04677 FRASCOS 4

RH) vT;^^$3,4iLAMÍNULA 20 X 20 MM, 1000 UN/CX. R$ 27,28CAIXAS678

LAMÍNULA PARA CÂMARA DE NEUBAUER
CX C/100

R$ 85,20CAIX^ lík65679

LAMPADA DE HALOGENIO PARA
MICROSCOPI0 6V

Ks 10 505,80Uh^il680

T3,59LÍQUIDO DE TURK 500ML UMlDAPe^ ̂
MICROPIPETA AJUSTÀVELDE 100 - 1000 Upr^lDADE^Xs
MICROPIPETA AJUSTÁVEL DE 100 UI H&PADES

20 R$ 871,80681

R$ R$4.218,80682

R$4^7 R$ 24,198,50683

ÓLEO DE IMERSÃO 100ML R$ 35,92 R$ 1,796,00684 a UNIPMfeS,PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL 100ÜI R$ 2.790,60232,5512685

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL 10UU-,
PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL 20UL "•

R$ 239,75 R$ 4.795,00UNIDADES 20686

R$ 2.874,72R$ 239,5612UNIDADES687

PIPETADOR AUTOMÁTICGLMANUAL 5QUL R$ 239,90 R$ 35,985,00.UNIDADES. /  150688

R$ 12,32 R$ 1.601,60PiPETAS GRADUADAS W[ UNtQAEES^ 130
PIPETAS GRADUAS \UNIDADES
PIPETAS GRADUy^^E 2^ \
PIPETAS GlteUADAlOÉ..5ML ‘MJNIDADES
PLACA DE-pSe de VlDRO^Çarad^^as -
Feita em vidro ̂ ôeÉcq esoedal ̂ alto Sau ̂de
transparência. \Cçrii'-. 12 escayaçqes ^ra
ÍXànifts de VDRK. Espessu(a: 5m'rfl Medidas;

CX C/1t9 ^

10

10

10

CAIXAS 10

\

689

R$ 27,65 R$ 276,50690

R$ 8,38 R$ 83,80691

R$ 102,60R$10,26692

R$1,123,10R$112,31693

R$1.241,40R$ 20,6960PACOSTES694

R$ 28,00 R$ 1.680.0060PACOSTES695

SOLUÇã¥ de ácido” ACÉTiCO A 5% -
FRASCO 500ML

R$1,120,20R$ 56,01KITS 20696

R$ 293,35 R$ 58,670,00FRASCOS 200SOLUÇÃO DE SHILLER - FRASCO 500ML
SORO CONTROLE MULTIPARAMÉTRICO
PARA BIOQUIÍMICA: Finalidade Controle
Patológico para monitorar a exatidão e precisão
de testes analíticos em metodologias manuais
ou automatizadas. 5ml

697

R$179,76 R$71.904,00400KITS698

R$ 204,68 R$61,404,00300SUPORTE DE WESTERGREEN 10 PROVAS KITS699

TESTE INDICADOR BIOLÓGICO PARA
AUTCLAVE C/10 TESTE

R$ 5.384,50R$107,69KITS 50700

TESTE RÁPIDO DE TROPONINA CX CIIq
TESTES

R$166.53 R$ 16.653,00KITS 100701
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TIRAS PARA URINÁLISE 01150 TIRAS : PARA
ETERMINAÇÃO SEMIQUANTITATIVA DE 10
PARÂMETROS EM URINA: GLICOSE,
BILIRRUBINA, CETONA, DENSIDADE,
SANGUE, PH, PROTEÍNA. UROBILINOGÊNIO,
NITRITOELEUCÓCITOS.

702 R$ 274,13CAIXAS 80 R$21.930,40

TUBO CAPILAR MICROHEMATOCRIOT CX /
RS 30,29703 CAIXAS 60 R$1.817,40

100

TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 10 ML Cl

TAMPA
R$1,40 R$ 84,00704 UNIDADES 60

R$ 0,92 R$ 55,20TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 3 ML Cl TAMPA UNIDADES705

j"--a$i,Q4 R$ 62,40TUBO DE ENSAIO DE VIDRO 5 ML Cl TAMPA UNIDADES706

R$ 9.398,40TESTE RÁPIDO COVID SWAB 1X25 CAIXAS . 3ft\707
í-

UNIDAOES' R$7.21TUBO PLÁSTICO PARA SEDIMENTAÇÃO ;^R$ 721,00
.912,00

100\708

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO: KIT COM
FECHO VELCRO E ESTETOSCÓPIO

:8bN E20709

\APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DBl
BRAÇO ADULTO: Embalagem contendo 01
Aparelho de pressão digital; 01 Braçadeira
tamanho adulto para circunferência de^fe^p de
22 a 36cm; 01 Manual de instruções; 0^
protetora para armazenamento.

APARELHO DE PRESSÃO INFAf^^ Klf
COM FECHO VELCRO g EST^TOSCOSÔ''
APARELHO DE PRESSAQGÇI^?-'^'^
FECHO VELCROIeSTETÒS^PIÓ:

A

la

\

KT C?
\

R$ 75,81 R$1.516,202iU710

R$ 147,57 R$ 1.475,70ADE^ 10711

 UNIDADH^ R$132,92 R$ 1.329,2010712

NEBULIZAÇÃO. ' . ADULTOAPARELHO

COMPLETO
R$137,01 R$ 1.370,10•.UNIDADES 10713

APARELHO\ 'XNEBULIZAÇAO
COMPLETO \ ■ , ''x

R$ 1.436,40R$143,64UNIDADES 10714

AgARELHO PÃ^GLfÓ^TESTP^ R$ 1.779,00R$17,79UNIDADES 100715

R$ 6.143,40R$102,39UNIDADES 60716t

R$106,60R$10,66UNIDADES 10717

OTÔSi^Ôpio^
ÓTICA, RÓRTÁflLr-iilNIENTAÇÃO BATERÍA
RECARRÉGÂViL. LÂMPADA HALÓGENA,
JOGO DE ES>ÍQULOS REUTILIZÃVEIS

&bELO FIBRA
R$ 458,04 R$ 2.290,20UNIDADES 5718

oxImetro de dedo R$ 2.346,00R$ 78,20UNIDADES 30719

OXlMETRO DE PULSO PORTÁTIL: VISOR
LCD COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO /

PERMITETELA ROTACIONAL,
VISUALIZAÇÃO NA VERTICAL E
HORIZONTAL / INDICAÇÃO DA SP02.
FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE
PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E
TABELA DE TENDÊNCIAS / ALARMES
VISUAIS E SONOROS, AJUSTÁVEIS E
PROGRAMÁVEIS / MEMÓRIA INTERNA DOS

R$
R$10.671,85UNIDADES720 5

2.134,37
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EVENTOS E CONEXÃO USB PARA
COMPUTADOR / SOFTWARE PARA

COMPUTADOR, PERMITE ARMAZENAR,
VISUALIZAR E COMPARTILHAR EVENTOS

(OPCIONAL) / CAPA PROTETORA COM
SUPORTE PARA ACOMODAR EM

SUPERFÍCIES PLANAS / ALIMENTAÇÃO
BIVOLT AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE
BATERIAS RECARREGÁVEIS COM
CARREGADOR INTEGRADO / APLICÁVEL
PARA PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E
NEONATAL (OPCIONAIS) / ACOMPANHA
SUPORTE DE MESA / SENSOR DE SP02

PADRÃO NELLCOR. ACESSÓRIOS
INCLUSOS: 01 SENSOR DE SP02
REUTiLIZÁVEL ADULTO. 04 BATERIAS NI-MH
RECARREGÁVEIS. 01 CAPA DE PROTEÇÃO
COM SUPORTE. 01 FONTE I
ALIMENTAÇÃO BIVOLT (100 A 240VAC). 01
MANUAL DE OPERAÇÃO

DEq

\ s
\  V

y

\

X.
V\  •

\
V

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL:. VISOR
LCD COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO /

ROTACIONAL,
VISUALIZAÇAO NA
HORIZONTAL / INDIOAC
FREQUÊNCIA CAR
PULSO, ONDA
TABELA DE TENDÊNCIAS^ A
VISUAIS E SONOROS, AJU^TÃVEIS'^^
PROGRAmAVEIS / MEMÓRIA
EVENTOS \è\ QD^EXAQ USS^X^RA
COMPUTADO|\V' SOFTWARE PÃÇA
COMPUTADORi, .. PERMITE ARMAZENAR,
iViSUALIZAR E'COMPARTILHAR EVENTOS
"(ÕPClO^L) / CAPA PROTETORA COM
SUPORTE PARA ACÒMODAR EM
SUPERFÍCIES PIjWVS / ALIMENTAÇÃO
BIVOLT''AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE
BATERIAS i^ECARREGÁVEIS COM
CARREGADOR güTEGRADO / APLICÁVEL
PARA PACIENTÉS^ADULTO, PEDIÁTRICO E
NEONATAL (OPCIONAIS) / ACOMPANHA
SUPORTE DE MESA / SENSOR DE SP02
PADRÃO NELLCOR. ACESSÓRIOS
INCLUSOS: 01 SENSOR DE SP02
REUTILIZÁVEL ADULTO. 04 BATERIAS NI-MH
RECARREGÁVEIS. 01 CAPA DE PROTEÇÃO
COM SUPORTE. 01 FONTE DE

ALIMENTAÇÃO BIVOLT (100 A 240VAC). 01
MANUAL DE OPERAÇÃO.

TELA \
'V

:ÃO DÂ\te02,
� f. O R Ç A\B E

RNÃ D O S

/

R$ R$ 8.757,96UNIDAD E S 4721 2.189,49
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TERMÔMETRO

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, COM
AVISO SONORO, MEMÓRIA DA ÚLTIMA
TEMPERATURA GRAVADA, TEMPO TOTAL
DA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA DE 90 A
120SEGUNDOS
AUTOMÁTICO.
TERMOMETRO'~dTgITAL PARA MÁXIMA E
MÍNIMA
SIMULTÂNEA DE DUAS TEMPERATURAS,
POSSUI FUNÇÃO DE MEMORIZAR AS
LEITURAS MÁXIMAS E MÍNIMAS, INTERNAS

CLINICO DIGITAL:

DESLIGAMENTO

MONITORAÇÃOINT./EXT.

722 UNIDADES 100 R$11,31 R$1.131.00

N

E EXTERNAS DA TEMPERATURA, EM UM
PERÍODO DE TEMPO. LIMITE MÁXIMA E/OU
MÍNIMA PARA ALERTA ATRAVÉS DE

INFORMAÇÕESSONORO.ALARME

'N.. � 'X .

T É C NIC AS T EMP E RATURA INT E RNA F AIXA ]
D E ME DIÇ Â O:-20“C A 50“C R E S OLU Ç Ã OÍV
0,rC E XATIDÂ O:+/- 2“C D E -50“C A O X +/- \
rc D E 0,rc A 50°C T EMP E RATURA
E XT E RNA (S O NDA) F AIXA D E ME^jg^O: -
50°C A 70“C R E S OLU Ç Ã O: 0,rÇ E XA l^):
+/- 2°C D E -50" C A 0“C +/- 0,1^^
50X +/- 2X D E 50,rc\j^, 70'’CJ\
ALIME NTA Ç Ã O: 1 PILHA D E 1,5V T fl^^AAA \
C OMPRIME NT O D O C W Q O S E NS C tf^:
APR O XIMADAME NT E 1,70M '.^--. - \

R$ 5.539,00IDAD E 50 0,78723

V

W\

\
\ \

)

/

Adesivo F0T0P0L!ME RI2A\/EL Adper
Bond 2 - F RAS C O C ÒM 6g {S ist^tttâ AdesiW f-^ UNIDAD E S
rv , r- I a-t � ' �  > l V A T '^4Denta l FotofidiMS fizave l cre ffrasco unl^^

•O i

R$ 242,46 R$ 7,273,8030724

R$51,04 R$ 2.552,00C AIXAS 50725 A G ULHA G i

^Ã E T^TRA-
G . E N G !\/te iO N'Q Ã;C/100 Ü ffo

ALQ Õ Õ^Í&eMR OLE T E C/10I3-0nd

A G ULHA G E

V
R$ 69,48 R$ 1.389,60C AIXAS 20726

R$ 69,52 R$ 695,20C AIXAS 10727

R$4,69 R$ 3.752,00PA C O ST E S 800728

iC O ' -CLO RIDRAT O D E
BUPIVA C A jNA 0,5°7o-^'C QM H EMITARTARAT O
D E E PIN E F R|^1:200.0'00 - C AIXA C OM 25
TUB E T E S C/1,8rfí^DA

R$ 251,52 R$2,515,20729 C AIXAS 10

AN E ST É SIC O CLO RIDRAT O D E LID O C AINA
2% C OM E PIN E F RINA 1:100.000- C AIXA C OM
50 TUB E T E S D E 1,8ml - ALPHA C AIN E

R$ 209,40 R$ 10.470,00730 C AIXAS 50

AN E ST E S lC O

ME PIVA C AINA A 3% S EM VAS O C O NSTRIT O R
- C AIXA C/50 TUB E T E S D E 1,8ml

CLO RIDRAT O D E

R$ 246,20 R$ 3,693,00731 C AIXAS 15

AN E ST E S lC O T O PIC O G EL B E NZ O C AINA
220mg/g-P O T E C/12g732 R$ 14,67 R$ 220,05BISNA G AS 15

BABAD O R IMP E RME ÁV EL PA C O T E C OM 100

UNIDAD E S
733 PA C O ST E S R$ 24,11 R$ 964,4040
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Rubric^

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX - Bobina c/ 50
cm, c/ espessura de 0,05mm e 5mm de largura

734 UNIDADES R$2,1620 R$ 43,20

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX - Bobina c/ 50
cm, c/ espessura de Q,05mm e 7mm de largura

735 RS 2,15UNIDADES 15 RS 32,25

Broca Carbide Cirúrgica Cilíndrica FG N° 557
25mm

736 UNIDADES R$18,8410 RS 188,40

Broca Carbide Cirúrgica Cilíndrica FG N‘*558
25mm

737 R$19,32UNIDADES 10 RS 193,20

738 Broca Carbide Cirúrgica OS702 - FG UNIDADES R$18,72 RS 187,2010

BROCA CARBIDE DE BAIXA Rotação
P/CONTRA ANGULO N‘’4

R$15,92739 UNIDADES R$159,20

TBROCA CARBIDE DE BAIXA Rotação
P/CONTRA ANGULO N“6

R$151,10740 UNIDADffi 1
Z

BROCA CARBIDE DE BAIXA Rotação
P/CONTRA ANGULO N“8

10m s ,164,10741

UNIDADES. N, 10 RS 408,90Broca Cirúrgica Zekrya 23mm - FG742
rCIMENTO DE HIDROXIDO DE CÁLCIO"
\\

R$ 9^,75HYDRO C - KIT COM 1 TUBO DE PASTA

BASE C/13g + 1 TUBO DE.^ÇASTA
CATALIZADORA C/11g ^ ̂
CIMENTO DE lONOMERO ̂ E
AUTOPOLIMERIZAVEL FORRAD%\
frasco de cimento em pó c/ lOg,
liquido c/ 8g, 1 dosactórtíô'-pó, 1 b1
espatulada. Cor A2. \

Kit Cl

;o de

de

R$4.687,50743 \rvij

\

X
\

R$ 92,20 R$4,610.00\ KITS 50744

\CIMENTO DE UOÍjJC
AUTOPOLIMERIZAV5C>-ÇEST ^
c/1 frasco ̂ f^iiento eni.|)á c/1 (^>^ífgsco de
líquido d 4Qsador‘
espatulada. (

OME

OR -

de

s

\
\

^'KITS R$81.12 R$4.056,0050745

.CiMENTO DE ̂ NÇO^ÜQÜJDO COM R$ 32,26 R$ 483,90UNIDADES 15746

CíMESTODE ZINCO PO FRASCO COM 28G RS 33,62 R$ 504,30UNIDADES 15747

CIMEtÇq OPTUFV^DOR PROVISORIO R$14,11 R$ 282,20UNIDADES 20748

coletor\pa.RA material perfuro
CORTANTE n

RS 6,67 R$ 3.335,00UNIDADES 500749

COMPRESSA DE^^AZE 13 FIOS 7,5X7,5 COM
500 UNIDADES

R$10,99 R$ 3.297,00300PACOSTES750

CONDICIONADOR ACIDO GEL 37% -

FORFORICO - EMBALAGEM Cf 3 SERINGAS

C/2,5ML CADA
RS 5,96 RS 298,00PACOSTES 50751

CUNHA INTERDENTAL ANATÔMICA DE

MADEIRA SORTIDA C/100
R$ 38,35 R$ 575,25PACOSTES 15752

R$ 86,89 R$ 868,90Curativo c/ Propolis Alveolex 10 ml UNIDADES 10753
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Folha:

A

Rubricar’^

Disco de Lixa Sortido P/ACABAMENTO E

POLIMENTO DENTAL PRAXIS - KIT c/ 75
unidades sortidas + mandril

754 KITS R$ 776,37 R$ 7.763,7010

Escova de Robson PI Contra-Angulo - Reta
Branca

755 R$ 3,43 R$514,50UNIDADES 150

esponja hemostática de colágeno
HIDROLIZADO LIOFILIZADA - HEMOSPON -

CAIXA COM 10 UNIDADES DE 1,0 X1,0 X 1,0
756 CAIXAS R$ 27,49 R$ 274,9010

cm

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL

ADULTO- CAIXA COM 150 UNDIDADES 31 mm
X 35mm

( 5X R$311,02

\

R$ 1.555,10CAIXAS757

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL
INFANTIL- CAIXA COM 100 UNDIDADES

22mm x 35mm

R$2,015,705 \|sR$758

AÁ

zFIO DE SUTURA SEDA 3.0 AGULHADO 2,0
CM - TRIANGULAR C/24 ENV

R$ 4.295,0050 5,90759

FIO DE SUTURA SEDA 4.0 AGULHADO 2.0
CM-TRIANGULAR C/24 ENV

FITA MATRIZ DE POLIESTER 100 x

mm C/100 UNIDADES

0,05

R$ R$ 1.636,40CiAIXAS760

15 12,94PACO R$194,10761

\ R$815.00^ UNIDADESv.
t"yNIDADES^'j

\  /' i;

R$8,15100FLUOR GEL NEUTRO FRASCO

FORMOCRESOL FRASCO C/10 ml x ^

HEMOSTATICO DENTAL Om CLOR^-PÊ
ALUMÍNIO-FRACO C/IOml''

s

\  '-
\

762

R$17,89 R$143,128763

R$ 34,92 R$ 349,2010764 * /

too PA^^^Çg^y-^^ V^NIDADES
LUBRIFICANTE SPÍfepARA'SfeMEm^^ \
DE ALTA/^EN^AIXA\teTA^A
C/250ml \ V. X

HIDROXIDO DEC^

.SCO

R$ 7,77 R$155,4020765

R$311,00R$31,1010766

.VELMICROAPLI R$16.59 R$ 331,8020PACOSTES767
FINO \

X R$31,11 R$311.10768 ̂ ;01^PORIN -
1P^KêÃRBON'q \PRA'-v^TlCULA"AO -

769

UNIDADES 10

R$ 3,94 R$118,20PACOSTES 30
X.>

PASTA^)FIL
PONTA DWANTADÂ^feALTA ROTA^^AO FG

90 G R$8,35 R$ 83,50UNIDADES 10770

R$ 8,90 R$ 89,00UNIDADES 10771
1011

PONTA DIAMAlf^A DE ALTA ROTA^^AO FG R$ 5,32 R$ 53,20UNIDADES 10772
1012

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG R$ 5,17 R$51,70UNIDADES 10773
1013

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
R$ 5,39 R$ 53,90UNIDADES 10774

1014

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
R$ 5,54 R$ 55,40UNIDADES 10775

1016

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
R$ 5,38 R$ 53,80UNIDADES 10776

1090
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PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
1111F

777 R$ 8,53UNIDADES 10 R$ 85,30

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG

111FF
778 R$ 8,06 R$ 80,60UNIDADES 10

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA'^AO FG
R$ 7,85 R$ 78,50779 UNIDADES 10

1151

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG

1190FF
R$ 5,70780 UNIDADES 10 R$ 57,00

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^AO FG

13018
R$ 8,06 R$ 80,60UNIDADES 10781

'Ni

>PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^AO FG
2135F

R$5,67 R$ 56,70UNIDADES782

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
2135FF

57,90UNipy^^ 10 \ R783

7PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG UMiòAÒes ■ . ’R|5,34 ,$ 53,4010784
3098

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^AO FG\ '
3168FF

N^ R$'^ R$ 64,40J^í^DADES785

A£0 \PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE

INOXIDÁVEL ADULTO
R$ 507,30UNIDÂÜES 50,7310786

PRENDEDOR DE BABAD0R(XEM
INOXIDÁVEL (JACARÉ) X\ R$ 29,76 R$ 297,60L  10\ UNIDADE787

LRESINA COMPOSTA ROTOPQLIMERIZ/§
COMPOSTA POR MA

GMA, UDMA. B1S--EMA canforo^cHüQQ^âvJ^x
PARTE INORGANl^-^lRCÒN^§ILlC; ̂  ‘
83%, P60(í^tT COM
MARCA SU^^: 3M'iSjJ S|MILAR^\
RESINA cd^PÔSjA FOTÓÍ?OUMErT%^L

C0M''SILAN0, bis-CERAMlCA

X,

R$ 76,83 R$ 2.304,9030KITS788

� QMA , BIS-EMA ,\T E G-DMAí SILIC A-TRATADA
� C0M-.S lkAN O , S lllüA- Ò XÍD O D E È iR C O NIA

C OM íSILANbf2' PIUR E TAN O
DIMÈ T tolÍÂ^I^-NS V OLIE TItrE N O GLlC OL,
Z350 W tí^pNIDA^S i^AD E SIV O) MAR C A
SU G E RIDA tfehOLU SIMltAR

R$ 649,19 R$ 12.983,8020KITS789

O 'O STA MIC R O HIBRIDA
TRATADA C OM

R E SINA
fotopolimeri^Ve l
SILAN O , BIS-GMA , T E G-DMA , BIS-EMA , BHT ,
SILIC A TRATADA C OM SILAN O , SíLIC A -
O XID O D E ZIN C O NIA TRATADA C OM S lO N ,
PARTÍC ULAS D E VIDR O D E BARIO E
DIO XID O D E SILÍCIO ALTAME NT E
DISP E RS O , C OM 78% D E C AR G A
IN O R G ÂNIC A . C HARISMA O U 3M O U
SIMILAR

R$ 73,50 R$ 2.205,00UNIDAD E S 30790

R OLO P/E ST E RILIZA Ç A O T E RMO S ELANT E
lOmm X100M

RS 70,63 R$ 1.059,45UNIDAD E S 15791
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ROLO P/ESTERILIZAÇAO TERMO SELANTE
30mmX100M

R$ 224,26 R$ 2,242,60792 UNIDADES 10

SOLUÇÃO ENDODONTICA NDP - CAIXACOM
5TUBETES DE 1m! CADASA

R$190,61 R$ 1.906.10793 CAIXAS 10

SOLUÇÃO ENDODONTICA PRP - CAIXA COM
5TUBETES DE 1ml CADASA

R$186,93 R$ 1.869,30794 CAIXAS 10

SOLUÇÃO FIXADORA P/RAIO-X - FRASCO
COM 475ml

R$15,87 R$158.70UNIDADES 10795

SOLUÇÃO REVELADORA P/RAIO-X
FRASCO COM 475ml

R$ 20,97 R$ 209,70.0UNIDADES796

SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTÁVEL
C/40 UND

TIRA DE LIXA DE AÇO PARA ACABAMENTO
INTERDENTAL - Embalagem c/ 12 tiras de 6 x
130 mm cada.
TIRA DE LIXA DE POLIESTER PARA
ACABAMENTO INTERDENTAL - Caixa c/ 150
unidades de 4 mm x 170 mm cada

ROLO DE FIO DENTAL -10QM Ç
SOLUÇÃO DE MILTON - HlPOCLORi^©|
SODIO A 1% - FRASCO C/1L

COLUTORiO CÕM GLUCON'À%v^ DE
CLOREXIDINA A 0,12%,*FEAaCO

s.

s

S

R$ 2.434,002,17CAIXAS797

237,60S 20798

N

\J
R$ 260,201LO799

\„\
V R$ 3,45 R$51,75800

R$ 48,72R$16,243801
s

T

R$ 40,05 R$ 200,255802

R$19,95 R$ 598,5030FlGERME-KIO DESINFETAIS803

MANDRILPARAS^LEX ^NIDADES R$16,28 R$81,405804

R$ 96,46 R$ 482,30DADES 5805

PÕTÊ
AUTOCLAVAmX ' ''

R$ 89,80R$ 8,98UNIDADES 10806
2

R$ 80,84 R$ 808,4010UNIDADES^VANCA DE
lEfekfcLO BUCAb

807

R$182,60R$ 9,13UNIDADES 20í808

R$ 233,80R$11,69BUC- UNIDADES 20809

Espltlífet-Sirrí^^ R$ 443,80R$ 22,19UNIDADES 2010 Oitarado810

811 I FORCEWápULTWiiP,.
N^812 FÓRCEPS

R$138.76 R$ 1.387,60UNIDADES 10

R$ 1.375,50
R$138,30

R$137,55UNIDADES 10^

CLIPS COLG^I^ INDIVIDuTl R$13,83UNIDADES 10813

FÓRCEPS ADULTO'N"18R R$1.421,30R$142.13UNIDADES 10814

R$1.461.40R$ 146,14UNIDADES 10FÓRCEPS ADUNTON"18L815

R$ 1.390.20R$139,02UNIDADES 10FÓRCEPS ADULTO N* 151816

R$ 1.369,70R$136,9710UNIDADESFÓRCEPS ADULTO N'’69817

R$ 335,30R$ 33,53UNIDADES 10TESOURA RETA 12cm IRIS818

R$ 73,30 R$ 733,00UNIDADES 10Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm
AFASTADOR LABIAL MINESSOTA

819

R$ 22,46 R$ 224,60UNIDADES 10820

R$ 404.30R$ 40,43UNIDADES 10CURETA PERIODONTAL McCALL 13/14821

R$ 42,43 R$ 424,30UNIDADES 10CURETA PERIODONTAL McCALL 17/18822

R$ 86,74 R$ 867,40UNIDADES 10SERINGA CARPULE COM REFLUXO823
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ESPATULA DUPLA P/RESINA DE TITANEO
824 UNIDADES R$123,1310 R$1.231,30

N01

825 ESCAVADOR DE DENTINA N" 11 1/2 UNIDADES R$18.23 R$182.3010

826 ESCAVADOR DE DENTINA N*’ 17 UNIDADES R$17,4410 R$174,40
827 ESCAVADOR DE DENTINA N°  18 UNIDADES R$17,05 R$170,5010

828 ESCAVADOR DE DENTINA N°  19 UNIDADES R$16,40 R$ 164,0010

829 ESCAVADOR DE DENTINA N'’ 20 R$ 19,02UNIDADES 10 R$190.20
APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO

DUPLO
830 UNIDADES R$21,54 R$215,4010

R$ 28,28831 ESPATULA PLASTICA P/ALGINATO E GESSO UNIDADES R$ 565,60
832 ALGINATO PACOTE C/410G UNIDADES R$ 895,00

\\CONJUNTO MEDIDOR DE ALGINATO -

EMBALAGEM COM 1 COPO E 1

COLHERDOSADORA
R$‘6i,àl'-5\ •' R$ 306,05833 KITS' ,

96,50834 CUBA DE BORRACHA P/ALGINATO 5

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURAD,

P/PACIENTES EDENTADOS II
R$ 6,570,20JJNIDADES835

1, i4

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS I2
R$ 67;81 R$ 339,05836

MOLDEIRA ACO INOX RASA

P/PACIENTES EDENTADOS 13 •

,-y:

RUNIDAÒEÇ' $ 66,48 R$ 332,405837 \

\ N

N.

MOLDEIRA ACO INOX RASA
P/PACIENTES EDENTADQST4

MOLDEIRA ACO

P/PACIENTES EQÊNTADÔS..Sk‘''

.^IDADES; R$ 75,08 R$ 375,405838

U
R$ 79,60 R$ 398,00UN 5839

r

MOLDEIRA ACO INpX RASA-,P£RFU
P/PACIENTÊ|¤DENTA^Q§ S2 \

. UNIDADES R$ 68,04 R$ 340,205840

MOLDEIRA .ACO INOX RASA PETO»\DA
P/PACIENTES EP^IADOSSa R$ 79,60 R$ 398,00UNIDADES 5841

UR^ALDEIRA ACf‘.Jhm^ÇASA
toENTES E � ''j

R$ 66,12 R$ 330,60UNIDAD E S842 5

IN O X ADU impE R F URADA
P/PA Q E N tE SJgeJTADpS 11 R$ 75,21 R$ 376,05UNIDAD E S843 5

MOLD È ii^ A C O 'íNí5x Adulta perfurada
P/PA CIE NT^P E NTÁD Q S12 R$ 67,63 R$ 338,15UNIDAD E S844 5

MOLD EIRA A O<f\^O X ADULTA P E R F URADA
P/PA CIE NT E S D E NTAD O S I3

R$ 69,47 R$ 347,35UNIDAD E S845 5

MOLD EIRA A C O IN O X ADULTA P E R F URADA
P/PA CIE NT E S D E NTAD O S I4

R$ 69,96 R$ 349,80846 UNIDAD E S 5

MOLD EIRA A C O IN O X ADULTA P E R F URADA
P/PA CIE NT E S D E NTAD O S SI

R$ 70,52 R$ 352,60847 UNIDAD E S 5

MOLD EIRA A C O IN O X ADULTA P E R F URADA

P/PA CIE NT E S D E NTAD O S S2
848 UNIDAD E S R$ 79,60 R$ 398,005

MOLD EIRA A C O IN O X ADULTA P E R F URADA

P/PA CIE NT E S D E NTAD O S S3
R$ 68,31 R$ 341,55849 UNIDAD E S 5
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yMOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA
P/PACIENTES DENTADOS S4

850 UNIDADES R$ 64,505 R$ 322,50

GESSO PEDRA TIPO III
EMBALAGEM COM 1kg

AMARELO
851 UNIDADES R$13,1915 R$197,85

GESSO TIPO IV - ROSA - EMBALAGEM COM
852 UNIDADES R$ 38,7415 R$ 581,10Ikg
853 ESPATULA LECRON UNIDADES R$41,2810 R$412,80

CERA N‘=’7 EM LAMINAS VERMELHA,
CAIXAC/18 LAMINAS

854 CAIXAS R$ 38,3110 R$ 383,10

CERA UTILIDADE - CAIXA C/05 LAMINAS

Í220g) ^ Tt>855 R$ 43,78CAIXAS R$ 437,80

PLACA DE VIDRO POLIDO 15mm DE

ESPESSURA-GRANDE
856 5-

\
UNIDAD^S- R$ 287,35

 \
9 f’f •

\R$ 27^'^$136,50
f
\

UNiPARES857 ESPATULA INOX N"36

ESCOVA DENTAL COM TAMPA E CERDAS

RESTAS TAMANHO MEDIO
UyiDADa^x

ridNIDADES^
858 3.000 :4o R$4.200,00

R%^9 R$ 10.770,00859 CREME DENTAL COM FLUOR 50G

\\AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LITROS BIVOLT *
\Tanque de pressão em aço inox, * Bgrídejas e

suporte em aço Inox. * Porta em al^mínio
injetado, recoberta com inox, * Anel .de veda^
da porta: silicone. * Isolamento témujèo interno;
em lã de vidro. * lndicaçã9_£ara monilSmiento:
manômetro (pressão í / ''íejii^eratuí^. n *
Desaeração automática.
V~ (com chave reversora).
Hz. * Proteção elétrica; Fusívèfe" * Potêhéía^
1700 W, %dTOnte Nominal: 12.'\TÉique de
pressão: xjnoxidável. Presto de
esterilização:^-^ \7Í|í/cm2 +- 0,4
2,1kgf/cm2). * 7%mpèpatura de operação: '
+- j5i123 a Tefnpo de esterilização: 16

\

\

/

• V

R$
UNIDADES R$ 33.854,08860 4

8.463,52

n)inüt(^.'* -Tempo do ciclo cq^npleto: 60'minutos
apTO^àdamente- * Anel de ̂ ação da porta:
Silicone. ’* Sistema elefrônico; Microcontroiado
(tempo 'v e temperatura),
sobrepressão: ¤e!o de Segurança. * Proteção
subpressâo: V

>V >*

Proteção

de antivácuo. * Indicação
mento: Manômetropara

(pressão/temperatura). * Painel de comando:
Posicionado na parte frontal (indica
operações/teclas de comando). * Abertura da
porta: Sistema de despressurização por
alavanca. * Volume: 21L.

moni
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Seladora Selaforte c/ Controle de Temperatura -
220V Frequência: 50Hz / 60Hz Material: Ago
com tratamento anticorrosivo e pintura epoxi
eletrostática Cor do corpo: Branco Resistências:
Cobertas com aço inox Dimensões: 360 X 120 X
650 cm Dimensões 2Embalagem: 40 X 11,5 X 7
cm (C X A X L) Area de Selagem:30 cm X12 mm
Area Selada: 25 cm X 10 mm Peso: 1,1 Kg Peso
produto embalado: 1,2 Kg Potência Máxima:
110V - 45W / 220V - 60W Temperatura: 35“ a
230°  Celsius Registro na ANVISA: Isento de
registro e cadastro na ANVISA, segundo a
RDC360. Garantia:1 ano

861 UNIDADES R$ 638,732 R$ 1.277,46

{

■ %

Fotopoiimerizador Emitter C Wireless - Bivolt
Especificações Técnicas: Emissor de luz azul 1
LED (LIGHT EMITING DIODES); Comprimento
de onda luz: 440nm a 480nm; Voltagem (VAC) ^
Bivolt automático - 90/240V: Peso da pega del\
mao 118g; Comprimento (SEM PONTEIRA) ̂ IJNIPADES
19,5cm; ponteiras de foto polimerização em fibra
ótica orientada autolavável e com giro’de‘’360° ,
Garantia 1 ano , 1.200 mW/cm2 , Sèfn Fio
.Timer de 5 a 20 Seg , 3 Programações'^#
potência . V

\

R$r^ R$1.481,46862

CANETA DE

ODONTOLOGiCA EXTRATOROUE
ACOPLAMENTO BORDEN E SPRAY TRIPLO,
CONTA COM SISTEMA DE PRESS-BUTTON E
Rotação DE ATÉ 380 MIL RPM. OJORQUE E’

IDE C^àidlCA,DE 0,13

863 R$ 546,11 R$5.461,10UNIDADES 10

Contra-AngulO^^^TQLOáí^-êpO- EÍt^je
ijniversal Entra;-,, i^bé# fixa, eS^âÜ^ável em

ave ate 135° C, trán|mifsâo 1^1 |)assível
^  "AR"-Vt,G", sistema de

troca kocà convencional, recartilha soft. Minimo
de 5.à#^m - máXijTio de.20.000 rpm.

de USO
R$ 475,88 R$ 1.903,52UNIDADES 4864

^sODOfsTíWOGlCO 500. Micro
2 furos, spray paramotor encaixi

refrigeração por condução interna, sistema de
encaixe universal Entra, esteriíizável em
autoclave ate 135° C, acoplamento Borden.
Mínimo de 5.000 rpm - Máximo de 20.000 rpm

R$
865 UNIDADES 4 R$ 4.373,12

1.093,28

R$
VALOR TOTAL GERAL

4.208.330,62

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.1
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O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n” 14,133, de 2021.
1.2 ído ser

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece-.as diretrizes para a execução do

orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anusj 2025
informações básicas deste termo de referência. .

r^e.^consta dasI •

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópipo específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.,

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontrataçào ^

É vedada a subcontrataçào neste procésM.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°  14,133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

3.

3.1

X4.

4.1

4.2

4.3

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

A proponente deverá fornecer o produto no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a
ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento,

A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais
demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5

5.1

5.2

5.4
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275.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais,

Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela5.6

Contratante,

GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n°  14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reajizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eietrônica para esse Urrí..
6.3

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empréáa para adoção dè pro^à
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâoj das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método, de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros, ' . -

devam ser
X,

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços.6.6

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução; do contrato''deverá seKacompanhad^e'fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°  14.133, de 2021, art 1J7, caput).

Fiscalização Técnica

O liscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabefecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal n° '01.8/2024):

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n°  14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n°  018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n® 018/2024);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.8

6.9
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6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrãtcrsob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°  018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal...administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contfâ^jMca que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n°  018/2024)^

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento, e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencianiento do contrat^á exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorfogáções contratuaís^^laboranào^^relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do çontrato para fins de atendimenta^da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n°  018/2024).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados peíos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n°  018/2024),

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção, das condições de habilitação da contratada, para fins de
ará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e doempenho de despesa e pagamento, e

pagamento da despesa np relatório de riscos Iventuais. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento jcomprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execuçãQ'oontratuaL baseafenos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar'<lo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal
n°  018/2024): ■ ^ '

6.22 O gestor do, contrato.tomará providências para a  formalização de processo administrativo de
responsabilização par^ns de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
n°  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÀO E PAGAMENTO
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Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a qo|lfc4p recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qi^alidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado. -

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma Justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsftüir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última^e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140 da Lei n°
14133, de 2021) . . \

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo pu em parte, quando em desacordo com as especificações7.8

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por úm único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização. \

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n°  14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
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liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

7.15.10 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n°  14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão:

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 periodo respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias caveis.

7.16.7

despesa, esta ficará sobrestada até que o con
após a comprovação da regularização da situaç

7.16.8

fiscal, constatada por meio de consulta on^í
consulta aos sítios eletrônicos

Constatando-se .^tuação^4í^'gular^de
para que, no prazo de 5 (ÍÍq|q) dias üt^j regulàriá
prazo poderá ser prç

iça a liquidação daHavendo erro na apresentação da Nota FiscâiM
itado provid^
fem ônus à co:

icia que

fĉ doras, reiniciando-se o prazo
ra, ou circim

is medidas'

^nte;

iamente acorn^hada da comprovação da regularidade
mbossibilidade^^ acesso ao referido Sistema, mediante

à docurnè^ção mencionada art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

ntratado,"será providenciada sua notificação, por escrito,
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O

r obri'A Nota Fiscal ou Fatura devei

lU, na

7.16.9

ado unfeivez, por igual período, do contratante,
•jj

"^ularizaçàô^ _sendo á^^sa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáv^jjeí^^calizaó^ia regül^iade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto ̂à^^stência de ̂jarn^ro.a ser efStiado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

ebimenS^ se^^éditos.^^

7.16.10 Não havert

\para gjiX

^^tincí^^^gií^dade, QÍüontratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
autos do pro^ê§so adlfiMfejiyo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.11

nos

7.16.12 Havendo a^^tiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato,^so o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de
correção monetária.

Forma de pagamento
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7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

£Òrrente

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabeiecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.,

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato serâ por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante compfovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula deJdentidadè (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo olerritório nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://\Aww.Qov.br/empresas- e:
negocios/pt-br/emoreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de
março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8
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8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitofe
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civii das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que tratao art. 107 da Lei n°  5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14

conforme o caso;

filial

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naçionaf, mediante apres"ôritaçãb de"cê!lí^ expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e'pela Procuradohá-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da . União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prpcuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);'

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452. de 1°  de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.19 Prova de regularidade com a Fazendá^Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou,^concorrei

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação {art. 5° , inciso II, alínea “c", da Instrução
Normativa Seges/ME n°  116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso 11);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos  2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:
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8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerai (SG) superiores a

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprQvar,..COnsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínirnaou o patrfmônlòiíêjuido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. - ^ !\ ' .

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as^^exlências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balart^ de abertura.^el n°  14.133, de 2021, art.
65, §1° ).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá^fèr atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contobil,^apresentada‘pelojornecedor.' ,

Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica-Operacion^ emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo ò<)|)jeto com çaffcterísticas semelhantes ou equivalentes
ao objeto licitado. x ^ ' ': >'

8.27

8.27.1.1 Os atestados de çapacidadeiécpica esterâo Meltos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita-técnica a autenticidade das informações. Se durante esse
processo, for constatada fraude^de qualquer Um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, àlém de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Cornprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com q.objeto-desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando foro^caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.208.330,62 (quatro milhões, duzentos e oito mil,
trezentos e trinta reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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9.2 «0^ entreA estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua ái
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
aiinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

9.3

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos o^ tòargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registradC^^
9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a cpiltagem da anüpidade Indiçe previsto para
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do ínteressadb,/conforirje çritérios defínfdós para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente coaíratação correio à conta de rec^ij^qs específicos consignados no
Orçamento do Município. ’

10.2 A indicação de Dotação Orçameirtária, somente, será exigida, para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos' exercícios financpiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

'V

11. JUSTIFICATIVA DE NÂÕ EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP

A exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até R$
80.000,00, por item, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006.

que. a Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento
diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os
motivos peios quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Contudo

Nessa lógica, o art. 49 da Lei Complementar n°  123/06 veda a aplicação do disposto nos seus artigos 47  e 48,
quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório (artigo 49, li, da LC 123/2006).

Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível
identificar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as
exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art, 49, inc. li da LC n°  123/2006,
permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.

Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas
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para balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com a qualificação demicra
empresa, Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada
de decisão desta Administração acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil
reais para as ME e EPP.

iquena

Diante todo exposto acima, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros
que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão
garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar n°  123, de 2006, esta licitação não será exclusiva
para microempresa e empresa de pequeno porte, por conta da impossiMi^d| de identificar a existência de
fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e/o^f^(|(Riente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório.

' >'0 r

'íí

^If^Wova Colinas --IM, 31 de janeiro de 2025.

'

LIMA BATI

edaCPL
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ANEXO II

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XXX/2025/SRP/PMNC.

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A  Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-

- CNPJ:

cpmsede na
, neste ato representàdo(a) peb(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forrn| eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n°  /202..., publicada no
registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s)  e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classitfcação por

[cargo e

de / /202 proceaso administrativo R^OkVEr

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as cdad|ções prevista no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nM4.133, de 1°  de^abril de 2021, nò Decreto Municipal n.°
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: \

1. DO OBJETO

\ ̂

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preçc^ para a eventuaf côptratação de
especificado(s)
no(s) item(ns)
parte

Termo de Referência, anexo ..x.-xte edítalij0|iicitaçâo n°  /20

integrante desta Ata, as^^como^as propost^ cujbs^preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

do que é
\

\ V
\

DOS PREÇÓSj fSPECIF
2.1. O preço regíst&O, gs espeefaçõe
fornecedor{es) e as de^is^rtdições ofeji^c

\

2. ES E QUANTITATIVOS

e do tíbjeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
Ias na(s) proposta(s) são as que seguem:
\

EMPRE^^ \  \\
CNPJ \

ENDEREÇO \N,,

representante: ̂.
E-MAIL \

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata,

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbica munfeipal-q'ue não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inciusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n°  14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
fornecedor.

tòs a aceitação da adesão pelo

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o^óigão ou entida^de^não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de^^igência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteripr, relativo efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante . aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueíes itens.para os qupis não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4,1.

•  'w s

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes. , ‘ . y

4.7. O quantitativo decorrenté^das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços pára  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercido financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão oupei
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°  14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n°  14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: . ?'

itídade

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudièatiriò; devendo ser observada a
no edital e sepossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo/inferior ao máximò

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedòr^s que:
,com preçoí'^ais aos do âd)udicatário, observada a5.4.2.1.

classificação da licitação; e ^ .

Mantiverem sua proposta original. ' '

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de^^ssificação  doS liçitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

5.4.2.2.

O registro a que se refere o i\^m 5.4.2 tenT frar objeti^^a forma^ de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento
5.5.

Para fins da ordem de classificação^ os licitantes oü fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para5.6.

0 preço do adjudicatário antecederâo aqueles^que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes queoomporão ó^cadastro de reserva a que se refere o item 5,4,2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade dé cgntratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quandoo licitante vencedor não assinãráata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital;''e/ / •-

5.7.2. Quando houver ó^cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

O preço registradO’^ com indicação dos licitantes  e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n°  14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
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Registro de Preços,

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas^pelo.s licitantes''^uJorneC^(3ie^emanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de méihor condição,'s^\
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas c^ondíções estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea|ização de licitação específica parãa aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada. '

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ein décorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosljBfis, das obra&ou,dos serviços registrados, nas seguintes
situações: \/ \ ^ J

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d" do inciso ll^do capüt do art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussãò^^bre os preços registrados;

6.1.3. Na bipótese de lyevisão;’no editaHQU:no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso dó reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.I.3.2. No caso da repactuàçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação. ^ ^
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

\
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer, ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. , .

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente^ com o pedido de alteração,'’'ajçiocumentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçãolis'condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentó ̂ 0 seu registro, no| termos do item,9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n°  14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos' termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa,

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes dá^ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

8.
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considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n°  020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rern|ne|8fnento dos itens.

"  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pejo órgão^okpèlâ.^Mtóade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos dO Item 8.3, a (Jlsíribuição^dàs^quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. ^

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenoíador, quando o fofheóedor: ; \

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, s'ei|Tn3otivo justificado: \

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente^ nd Rrazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n°  020/2024; ou

8.4.

8.7.

9.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaputdo a'rt, t56da Lei n°  14.133, de 2021,

9.1.4.I. Na hipótese d&aplicação de sanção previstlpos^incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°  14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãò uitag^sse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por despacho do órgão ou9.2.

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n°  020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço {Decreto Municipal n°  020/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n°  020/2024).

10.3.

que.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor,

\11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os praios^ara entr^a e recebimari^as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-'5a {jefinidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi la\^a em .... (. ..T.

>
•y.

.) vias de igual teor, que, depois de
lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data Assinaturas K>..

-L

\ S.'.ej-epre''âeÉi^te(s)'leg|l(is) clo(sj.fornecedor(s) registrado(s)Representante legal do órgão gei

N
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei; cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

e^^elação de fornecedores que mantiveram sua proposta onginal:Seguind
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n°  14.133, de 1°  de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico
CONTRATO N° /2025

/2025-SRP

PORCONTRATO ADMINISTRATIVO N°  QUE FAZEM ENTRE SIA^

INTERMÉDIO DO (A) ><•

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - MA, com sede nò(a)..,
/Estado .... inscrito(a) no CNRJ sob o n°na cidade de neste

ato

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a)
sed}ado(a) na

’íU'

representado(a) pelo(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sobo^n°

em

(nomedoravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
e função no contratado), conforme atos constitutivos da,empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

em observância às disposições da Lei n°  14.133, de 1°  devista 0 que consta no Processo n°
abril de 2021, e demâfelegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

iitte .as cláusulas e condições a seguir enunciadas.Eletrônico n.

OBJETO (art. 92.lell)1. CLAUSULA
\ \

O^do preseri^ instfumeiíto é a contratação de
\ X

\ V
nas condições estabelecidas1.1.

\"
Termo de Referência
no

1.2. Objeto dá^tótrataçãõT

ESPEélIíiAÇÃO VALOR i/ALOR

UNITÁRIO TOTAL
QUANTIDADEMARCA UNIDADE

DE MEDIDA

ITEM

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
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1.3.1. O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, páa aÉtoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida^nego^ação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante célèbraçào de termos
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivera^oj}enalizado'npi.sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obsei^adas as abrangêçcias de aplicação,

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATÜAIS fart. 92. IV. VII e XVIIh
3.1 O regime de execução contratual, os modelos <Je gestão e de.,execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do Qbjeto constánj no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PRECO fart. 92. V) -

5.1 O valor total da contratação é de R$,....:i,.. (  )
\

5.2 No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ancargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, séguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustâveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

contados do(a)

>)• : y , '-s.

IVO.

\ f*

,
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con ado a pai
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo{s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) e5tabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor,

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parte^
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

O reajuste será realizado por apostilamento. ..f

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fl^. 92. £xí e XIV)
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,Cde .acordo com o contrato e seus

Ifeitos

7.4

7.5

7.6

7.7 ^0 índice oficial, para?glri

7.8

8.1

8.2

anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo cl^|eferência:8.3

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeifes ou incorrèções verificadas no objeto fornecido, para8.4

que seja por ele substituído, reparado oy corrigido, no total ou êrh parte‘^às'suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do^contratq e p cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a.empresa para emissão de Nota Fiscal jm relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamentÔ, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o a# Í^3da Lei n°  14.133, de 2021;

;f§mar o pagamento áõ Contratadq ck) valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiç^f^tabelccidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar ap Contatado |S:sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientifical.o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.7

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do8.10

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no ca;
^2° . da Lei n°  14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV. XVleXVin
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

frt. 93

9.1

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de ac
Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinfe e
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devii

;ro) horas

Código de Defesa do

 que antecede a
comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou.autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solibitados;

da'’^trega, os

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suàs éxpensas, no total ̂ u em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quaif se verifícaim vícios, defeitos'q.u incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados; ^ ■ '' '
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução âo objeto, de acordo com o Códiao de
Defesa do Consumidor ÍLei n°  8.078. de 19901. bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a jão ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar doVpagínentos devidos ou da garantia, caso exigida no editai, o
valor correspondente aos danoesofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato,.,cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48. parágrafo único, da Lei n°  14,133. de 2021:

9.8 Responsabílizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aoContratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116):

75Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



r PMNC/MAl.í

00206TFolha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA
ÍLRubrica

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe o fiscal dorboírâte
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n°  14,133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xllí a

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãi

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SAN^
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei

com

DMI TIVAS (artmXIVI

d33.de 202 I

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrãt^^^

11.1.2 der causa à inexecução par^l^do c^fe
funcionamento dos serviços públicos ou ao int^^e cole

11.1.3 der causa à inexecução

11.1.4 ensejar o retardafento da

rave dano à Administração ou aoque cau

la do objeto da contratação sem motivo justificado;

^Isa durante a execução do contrato;11.1.5 apresentar to^enta^^lplsa oú-^^ar declai
qto na ê^|^ão dd^^^to;

11.1.7 comportar-se d^modé irjdôneo óü^meter fraude de qualquer natureza;
ii.i.ai

11.1.6 praticar ato ft

'Bvisto^nèart. 5°  d: i n°  12.846, de 1°  de agosto de 2013.

p cpqtratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advert^r|^3, qua'náíí o c^tratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂2° . da Lei n°  14.133. de 2021):

:icar ato lesivo

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b’
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂  4° . da
Lei n°  14.133. de 20211:

“c” e "d” do

11.2.3 Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, "f, “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", "c" e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art, 156. ̂5° , da Lei n°  14.133. de 20211.

Multa:11.3

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado.
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até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supi
reposição da garantia.
11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂9° , da Lei n°  14.133, de 2021)
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 156,
^7° , da Lei nM4.133.de 2021).

•  »,

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessada no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°  14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaraéhto.^eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença Será
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ̂8° , da Lei n^ 14,133. de 2021).

'  ̂

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiçial, a multa poderá ser recolhicla administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em prpoesso administrativç que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°  14.133, ̂
2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar. ' ̂ ^ ,>

11.4 Na aplicação das sanções serãp-corislde||te rart/156. ̂ 1° , da Lei n°  14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração comàida;^
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto^ '
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuàntés;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5

órgãos de controle.

11.5 Os atospre^vistosçoiTio infrações administrativas na Lei n°  14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Adm^istração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjúntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°  14.133, de
2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Pu
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ÍArt. 161, da Lei n°  14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°  26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92.

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partéS'^indâ^qtíp isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma todo para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as réspêctivas sançõeé adrriinistrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiqp 137 da Lei n°  14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, epiicam-se também ós artigos 138 èi39 da mesma Lei.

12.6 A alteração sociaí ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.°  14.133, de
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,

nep)

H.
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da Lein.M4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllh

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

13.1

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes ser^ iMiçada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílaifiento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIH

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lel n^ 14.133. ̂
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lef ri°  8.078. de
1990 - CódiQO de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124-e seguintes da Lei n°  14.133, ̂
2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas^mediante çe[ebráção de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoriaguridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei n°  14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°  14.133, de 2021,

CLÁUSyUAPÉÇIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá'ao çoníratànte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma previstamo art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na
Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. 61° )

17.1 Fica eleito o Foro dá Comarca de BALSAS - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂1° . da Lei n°  14.133/21.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legai do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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